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2.3 - ORDEM 00 OIA 

2.3.1 - Leitura de Mensagem Presidencial 

NI' 67 j76-CN (no 23'&/76. na origem). pela qual o Senhor 
Presidente da República submete.1O Congresso Nacion.tl o te.\to 
do Decreto-Lei nl' 1.47'&. de 26 de agosto de. 1976. que alter:l 
dispositivos do Decn:to-Lei n9 1.376. de 12 de dezembm de 1974. 
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ATA DA 174' SESSÃO CONJUNTA, EM 17 DE SETEMBRO DE 1976 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 10 horas e 30 minutos. acham-se presentes os Srs. Senadon:s: 
Altevir Leal - Josê Guiomard - Evandro Carreira - José Es­

teves - José Lindoso - Caltete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José: Sarney - Fausto C:lstdo-Branco - Hdvidio Nunes - Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Wilson Gonçalves - Agenor 
M3ria - Jessé Freire - Domicio Gondim - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Gilvan Rocha - Lourival B:lptista - Heitor Dias -
Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende: -
João Calmon - Benjamim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Itamar Franco - M:lg:llhães Pinto - Franco Monto­
ro -' Orestes Quércia - Olto Lehmann - Mendes Canale - Leite 
Chaves - Evc:Iúsio Vieira - Otair Becker - Daniel Krtcger -
Paulo Brossard. 

E OS SRS. DEPUT.·j DOS: 

,\crl' 

Nabor Júnior - MDB: Nosser Almeida - ARENA: Ruy Lino 
-MDB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - M DB: Jod Ferreira - M DB: f\.brio 
Frota - M DB: Rafael Faraco - ARENA: Raimundll Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ,\RENA: Edison Bonna - ARENA: Gabriel 
Hermes - ARENA: Jader Ilarbalho - MOB: Jo;,o Meneies -
MOB: Jorg.: Arbage - ARENA: Júlio Viveiros - MDB: Juvéncio 
Dias - ARENA: Newton Barreira - ARENA: lIhalJo Corrêa -
ARENA. 

:\-laranh:io 

Epit:tcio Cafeteira - MDB: Eurico Ribeiro - ARENA: Jo'lo 
Castelo - ARENA: José Riham.lr Machado - ARENA: I.uil Ro­
cha - ARENA: Ma~no Bacelar - ARENA: Temistlldes Teixeira 
- ARENA: Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

CdS(l Barros - MOB: Correia I.ima - ARENA: J)yrtHl Pires 
ARENA: I-Iugo Napo!cilll - ARENA: Joüo Climacll -
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ARENA: Murilo Rezende - ARENA: Paulo Ferraz - ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA: Ernesto 
V"Jc:nte - ARENA: Figueiredo Correia - MOB: Flávio Marcília­
AREl':lA: Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva - ARENA: 
Januário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: Marcelo 
Linhares - ARENA: Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe 
- ARENA: Paes de Andrade - MOB: Paulo Studart - ARENA: 
Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florê:ncio - ARENA: Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Pedro Lucena - MOB: Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA;-Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudê:ncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA: Arnaldo 
Lafayette - MOB; Humberto Lucena ..:.- MOB; Marcondes Ga­
delha·_ MOB: Maurício Leite - ARENA; Octacílio Queiroz -
MOB: ~eotônio Neto-ARENA: Wilson Braga-ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA: Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA: Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MDB; Geraldo Guedes -
ARENA: Gonzaga Vasconcelos - ARENA: Inocê:ncio Oliveira -
ARENA: Jarbas Vasconcelos - MDB: Joaquim Guerra -
ARENA: Josias Leite - ARENA; Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA: Ricardo Fiuza - ARENA; Sérgio Murilo -
MOB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA: Geraldo Bulhões - ARENA; 
José: Alves - ARENA; José Costa - MDB; TheODaldo Barbosa -
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA: José Carlos Teixeira - MDB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José -MDB; Djalma 
Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; Henrique 
Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MDB; Hildê:rico Oliveira­
MDB; Horácio Matos - ARENA; João Alves - ARENA; João 
Ourval - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Lomanto 
- ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; 
Noide Cerqucira - MOB; Odulfo Domingues - ARENA; Prisco 
Viana - ARENA; Rogério Rê:go - ARENA; Rômulo Galvão -
ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque -
ARENA: Vasco Neto - ARENA: Viana Neto - ARENA; Wilson 
Falcào -ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB: Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camal;l- ARENA; Henrique Pretti ";:;"ARENA; Mário Moreira­
MOB: Moacyr Dalla - ARENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOS; Alair Ferreira -ARENA; Alberto 
Lavinas - M OB; Alcir Pimenta - MDB; Álvaro Valle - ARENA; 

Amaral Netto - ARENA: Ario Theodoro - MOB; Brígido Tinoco 
- MOB; Célio Burja - ARENA; Daniel Silva - MOB; Oarcilio 
Ayres - ARENA: Oaso Coimbra - ARENA; Oayl de Almeida­
ARENA: Eduardo Galil - ARENA: Emanoel Waisman - MOB; 
Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa Ribeiro - ARENA: Florim 
Coutinho - MOB; Francisco Studart - MDB;Hélio de Almeida­
MOB; Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima - MOB; Jorge 
Moura - MOB; José Bonifácio Neto - MDB; José Haddad -
ARENA: José Maria de Carvalho - MDB: José Maurício - MOB; 
U:o Simõ~s - M DB; Leônidas Sampaio - M DB: Lygia Lessa Bas­
tos - ARENA; Mac OoweJl Leite de Castro"":' MOB: Marcelo 
Medeiros - MOB: Milton Steinbruch - MDB: MiroTeixeira -
MDB: Moreira Franco - MDB: Nina Ribeiro - ARENA; Osmar 
Leitão - ARENA: Oswaldo Lima - MDB: Pedro Faria - MOB; 
Peixoto Filho - MOB: Rubem Oourado - MOB: Rubem Medina 
- MDB: WalterSilva- MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda - ARENA: Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MOB: Colta Barbosa.- MDB: Fábio Fonseca - MDB; Francelino 
Pereira - A RENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA: Genival 
Tourinho - MOB; G~raldo Freire":"" ARENA; Homero Santos­
ARENA; Humberto Souto - ARENA: Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA: Jairo Magalhães - ARENA: Jorge Ferraz- MOB; Jorge 
Vargas - ARENA: José Machado - ARENA: Juarez Batista ~ 
MOB: Luiz Couto - MDB; Luiz Fernando - ARENA; Manoel de 
Almeida - ARENA: Marcos Tito - MDB: Melo Freire -
ARENA; Murilo Badarô - ARENA: Navarro Vieira - ARENA; 
Nelson Thibau - MOB: Nogueira de Rezende - ARENA; Padre 
Nobre - MOB: Paulino Cícero - ARENA: Raul Bernardo -
ARENA: Renato Azeredo - MOB: Sílvio Abreu Júnior - MDB; 
Silval Boaventura - ARENA: Tancredo Neves - MOB; Tarcísio 
Delgado - M OB. 

São Paulo 

A. H. Cunha Bueno - ARENA; Airton Sandoval - MDB; 
Airton Soares - MDS: Alcides Franciscato - ARENA; Amaral 
Furlan - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Athii: Coury-
MOB: Auri:lio Campos - MOB: Cantídio Sampaio - ARENA; 

C;lrdoso de Almeida - ARENA: Oias Menezes - MOB; Ferraz 
Egreja - ARENA; Francisco Amaral - MOB: Frederico Brandão 
- MOB: Freitas Nobre - MOB: Gióia Júnior - ARENA: Guaçu 
Pite ri - MOB: Herbert Levy - ARENA: Israel Dias-Novaes -
MOB: Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda - MDB: João 
Cunha - MDS; João Pedro - ARENA: Joaquim Bevilacqua­
MOB: Jorge Paulo - MDB: José Camargo - MDB; Lincoln Grillo 
- MDB: Octacílio Almeida - MOB; Odemir Furlan - MDB; Otá­
vio Ceccato - MOB: Pacheco Chaves - MDB: Pedro Carolo -
ARENA; Roberto Carvalho - MOS: Ruy Côdo- MDB; Salvador, 
Julianelli - ARENA: SantiJIi Sobrinho - MDB; Sylvio VenturoHi 
- ARENA; Theodoro Mendes - MOB: Ulysses Guimarães -
MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOB: Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MDB: Genervino Fonseca 
- M DB: Hélio Levy - ARENA: Hélio Mauro - ARENA: Iturival 
Nascimento - MOB: Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bemar­
des - MOB: Onisio Ludovico - ARENA: Rezende Monteiro -
ARENA: Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOS; Benedito Canellas - ARENA; Gas­
tão Müller - ARENA: Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barem­

ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo -
ARENA: WalterdeCastro- MOB. 
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Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigués -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alipio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antonio Belinati 
- MOB; Ary Kffuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Clever­
son Teixeira - ARENA; Expedito Zanoui - MOB; Fernando Ga­
ma - M OB; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão -
MOB; Gomes do Amaral - MOB; Hermes Macêdo - ARENA; 
Italo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamo­
to - ARENA; Nelson Maculan - MOB; Norton Macédo -
ARENA; Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - M OB; Paulo 
Marques- MOB; Pedro Lauro - MOB; Santos Filho - ARENA; 
Sebastião Rodrigues Júnior - M OB; Walber Guimarães - MO B. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Oib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco -
MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique 'Córdova -
ARENA; Jaison Barreto- MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Walmor de Luca 
- MOB; Wilmar Oallanhol-ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB;. Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Pa­
raguassu - MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein -
ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias - MOB; Harry Sauer -
MOB; Jairo Brum·o- MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed 
- MOB; José Ma~'delli - MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MOB; Lidovino Fanton - MOB;Magnus Guimarães 
- MOB; Mário Mondino - ARENA; Nelson Marchezan -
ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; 
Odacir Klein MDB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 46 Srs. Senadores e 342 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a Sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o se· 
guinte discurso.) -,. Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a ligação 
rodoviária, em termos de pavimentação, promoverá a comunicação 
de Cuiabá a Porto Velho, representará oatendimen(o de uma das 
reivindicações mais importantes para Rondônia, como fator 
fundamental para o contato de regiões que se manifestam pelas suas 
promessas de imediata ativação de uma vasta faixa de riquezas. 

Desejo referir-me à BR·364, no trecho em que o asfaltamento 
representa uma obra essencial ao desenvolvimento da região. 

O .Ministro dos Transportes, General Oyrceu Nogueira, í: sem 
dúvida, simpático ao assunto. Creio que recursos monetários não 
faltarão às tarefas de realização deste Território, considerando·se 
prioritariamente que esquemas administrativos, como deste estilo. 

são imprescindíveis a qualquer área em crescimento, não se admitin­
do retardamento na execução da tarefa de tal ordem. 

Jamais deixei de aplaudir obras desse caráter. Raciocino como o 
operoso Ministro Dyrceu Nogueira, que vê na opção de contato de 
,núcleos demográficos uma iniciativa de dinamização das potencia· 
Iidades naturais de que dispomos. 

A pavimentação do trecho da BR-364, entre Cuiabá e Porto Ve­
lho, atende a uma circunstância imperiosa e vem ao encontro das 
aspirações de um povo que entende o progresso como lei e a Revolu­
ção como imperativo permanente de bem·estar nacional. 

Ao dirigir apelo, neste, sentido, tanto ao Ministro dos Transpor· 
teso como ao Diretor·Geral do Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, estou certo de que a minha solicitação será devidamen­
te examinada para pronto atendimento. 

É o que tenho a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Siqueira Campos. 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr., Presidente, Srs.Congressistas, é preciso 
encontrar solução para o grave problema habitacional de Brasília, 
um dos mais angustiantes de quantos o Distrito Federal enfrenta na 
sua problemática política. 

O encaminhamento da questão por intermédio das formas 
convencionais, através da Sociedade de Habitações e Interesse Social 
- SHIS - em que pesem aos esforços e à dedicação de seus dirigen­
tes, não atende. no tempo devido e com a intensidade reclamada. o 
seuperlil crítico. 

Hoje em dia existem perto de 50.000 pessoas com problemas 
insolúveis no que respeita à moradia, caracterizando-se a delicadeza 
do problema ao se constatar a existência d~ apenas 6.000 novas. 
construções por parte da SHIS visando a atender as categorias de 
baixa renda. 

E as demais, Sr. Presidente, Srs. Congressistas? 

Onde e como resolver o assunto e de que forma conduzir o pro­
blema para que ele ganhe soluções compatíveis com a realidade 
social e econômica da grande maioria dos necessitados'! 

Tais considerações vem a propósito de um noticiário que o 
Correio Braziliense de hoje insere em sua página econômica, dando 
conta de que a primeira etapa das muitas de que se compõe a Cidade 
Ocidental está cumprida e já perto de 860 chefes de família estão com 
seu problema de moradia em vias de solução, pois o solo goiano os 
acolherão na Cidade Ocidental, que está sendo erguida em terras do 
Município de Luziãnia e distante cerca de 45 Km do Plano Piloto de 
Brasília. 

Os responsáveis por esse empreendimento, tendo em vista os 
i1ltos custos dos investimentos fixos, necessários para edificar, em 
escala. a quantidade suficiente de moradias, optaram pelas glebas de 
Goiás, onde o uso e ocupação do solo ainda permitem reduzir 
substancialmente os investimentos nas quotas ideais de terreno. 

A Cidade Ocidental terá condições de abrigar 14.000 famílias, 
oferecendo todos os equipamentos urbanos indispensáveis ao confor­
to e ao bem-estar da coletividade de 75.000 almas que ali se radicará. 

Por isso mesmo e tendo em vista uma feliz conjugação das 
oportunidades oferecidas pelo Sistema Financeiro de Habitação e 
pelo espírito criativo da iniciativa privada, resultando na materializa­
ção da Cidade Ocidental, é: que estou solicitando a transcrição do 
magistral artigo do jornalista Expedicto Quintas, onde é retratado 
com fidelidade um instante magnífico para o equacionamento do 
problema habitacional do Distrito Federal. Com o apoio indispensá· 
vel do generoso solo goiano, essa feliz iniciativa telT! todas as condi­
ções para materializar um empreendimento que é: bem uma amostra 
da competência e do poder criador dos nossos homens de empresa. 

O artigo tem o seguinte teor. 
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o artigo tem o seguinte teor: 

"Enfoque Econômico 

POLlTICA HABITACIONAL AFIRMATIVA 

Estão praticamente cumpridos os objetivos da primeira 
etapa do projeto da Cidade Ocidental, com a colocação, 
junto a diversas categorias prolissionais, de 860 unidades 
residenciais, num procedime:nto que t\!m marcas e: traz deti­
niçõe:s para avaliar-se a questão da política habitacional, nos 
termos e:m que: a colocou a administração da Cidade 
Ocidental, do ponto de vista empresarial.. 

Não se pode, a rigor, deixar de reconhecer os mí:ritos e O 

discernime:nto dos re:sponsáve:is pela iniciativa, bem como a 
ide:ntidade: que: possuem para com as angústias e: insatisfação, 
rclativamente: à demanda da casa própria. 

Dispondo de uma rique:za de: dados, ordenada dentro de 
situações constatadas por pesquisa e: estudo de: me:rcado, a 
Cidade Ocidental representa um ato de fé na política habita­
cional. uma conlirmação do realismo do Banco Nacional da 
Habitação, diante das opções ofe:recidas para o proble:ma da 
moradia própria. 

Quando a Cidade Ocidental foi projetada para 
comportar 14.000 residéncias, o cuidado de seus mentores 
lixou-se:, principalmente, na viabilização em termos técnicos 
e econômicos, em íntima associação com as buscas de de­
linição que o Banco Nacional da Habitação persegue, cons­
tantemente:, vale:ndo-se das oportunidades efetivas que o 
poder criativo do e:mpresariado ofe:rece, como contribuição 
para os obje:tivos da política habitacional seguida pdo gestor 
do FGTS. 

Um ponto essencial no mecanismo instituído situou-se 
nas cate:gorias e:conômicas para as quais a Cidade Ocide:ntal 
iria propor solução para o problc:ma da casa própria. 

Ordenando o seu perlil de custos para possibilitar às clas­
ses assalariadas. que perce:be:m entre dois e cinco salários­
mínimos, a oportunidade de adquirir pelos critérios do BNH 
a casa própria, praticamente viabilizou em termos de política 
habitacional a clientela para habilitar-se às casas edilicadas. 
Graças aos métodos de: racionalização industrial e de gerên­
cia operacional, manteve a Cidade: Ocidental a sua contabi­
lidade de custos dentro das faixas arbitradas inicialmente. 
ajustando-se, assim. aos dois outros segmentos do problema. 
em termos técnicos é econômicos. 

Em níveis comerciüis. tendo em vista os crescentes 
custos da matéria-prima. dos insumos e: do material 
especílico de construção. é possível que a atividade lucr:ttiva 
esteja defas,lda no e:stágio atual da comercialização das 
construções, creditando-se em favor de tecnologia e "know­
how" as eventuais insuficiências que podem advir do 
encontro de cont'ls. 

Tendo em vista as dime:nsôes empresariais do grupo que 
responde pela iniciativa, queremos crer que as absorções se 
promovam a mêdio prazo. em favor da iniciativa que tem lar­
gu.:za e dimensões que transcendem das limitações de um 
empn:endimento convencional, no plano imobiliário. As 
componentes sociais da questão. a' faixa salarial das cate­
gorias beneliciadas. o atendimento, em massa. das convoca­
ções I'eitas pelos sindicatos de classe. conferem iI Cidade 
Ocidental elementos que devem ser avaliados acima do senso 
comum e mais dentro de um procedimento que teve a fdicida­
dt: de equilibrar a conjuntura do problema habitacional com 
a estrutur,1 que II encaminha. absorve e soluciona. 

As prõxin1(ls colocaçiit:s dizem respeito a uma scgund,1 
t:tapa do projet() de construção da cidade. com unidades a 
serem construídas e entregues nos meses de abril e outubro de 
1977, dando, assim, UI11 ritmo delinitivo 11 construção da 

Cidade Ocidt:ntal qut: st:gue um balizamento, fruto de 
st:dimt:ntada fase de implantação e execução de um política 
habit,lcional que ne:ste ext:mplo te:m uma resposta 'positiva'e 
alirmativa aos pressupostos que a. fazem válida, objetiva, 
responsúvel e alirmativa. Estável economicamente e justa 
socialmente. 

Expedicto Quintas" 

Por lim, Sr. Presidente, quero faze:r um registro espe:cial para 
destacar a ligura do meuconterráneo, o empresário Cleto Campello 
Mt:ireles. responsável maior por este empreendimento, que traz a 
marca inconfundível do empresário de visão, do empreendedor que 
equilibra. nas suas ações, o bom senso e: o interesse público. como 
profundo estudioso do setor e um excelente: experto nos!mecanismos 
t: na política do Siste:ma Financeiro da Habitação. 

Era o que tinha a dizer. 

() SR. I'RESII>ENTE (Magalhães Pinto) - Com a palavra o 
Sr. Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO fiLHO (MOB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Pre:side:nte, Srs. Congressistas. o Proje:to do Senador 
Itamar Franco. MDB - Minas Gerais. revogando o dispositivo da 
Lei do Inquilinato que permite a denúncia vazia, aguarda parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal, esperando-se 
para os próximos dias sua aprovação pe:la Câmara Alta, a lim de que 
antes das eleições de novembro vindouro receba igual aprovação da 
Câmara dos Deputados. . 

De acordo com a proposição, lica assegurada a correção 
Olont:tária dos aluguéis. tornado por limite de reajuste a variação 
mensal acumulada das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
N,lcional (ORTNs). quando da renovação do contrato. em total de 
meses t:quivalent.: ao período do contrato anterior. se determinado, e 
dt:corridosl2 meses caso a locação seja por tempo indeterminado. É 
garantido ao locatário continuar a locação. 

Sr. Presidt:nte. a chamada denúncia vazia. faculdade: assegurada 
aos propríetári'os de Imóveis pela 'Ld n9 5.334, de 1967, para 
despejar os inquilinos. caracteriza, acima de tudo, uma auténtica 
extllrs;lO: a retomada do imóvd para realugá-Io e:m bases mais lu­
crativas. advindo daí serios problemas sociais. 

Por isso. a denúncia vazia. um instrumento criado pelo Governo 
para incentivar o crescimento da construção civil, está sendo usada 
para extorquir ou pressionar apenas o inquilino. pelo que: está a 
e\igir imediata corrt:ção dos efeitos da Lei. 

P'lr outro lado. os locadores contrariam as determinações do 
Ci'lverno no sentido de conter a innação e a m,ljoração assustadora 
do custo de vida. qUI: está quase insuportável. A denúncia vazia está 
caus,mdo um complexo t: grave problema social, urna vez que de­
sor)!ani/.a a sociedade. no que diz respeito à habitação. 

O problema criado com a ,Ição imotivada de despejo. além de 
,ausar tensi'to "",ia!. poder:' chegar:1 crise. pelo délicit de habitações 
110 Pais. ,m I'ace dn esgotamento da capacidade dos inquilinos de 
re"ll"erem esse lipo de problema. 

Apesar do al11pam It:gal da açiio de despcjo. o Juiz ainda tem a 
allerlwli\'a de repeli-Ia. Cllm base no art. 5Q da Lei de Introdução ao 
Cúdigo Civil. que preceitua: "Na aplicação da lei. o Juiz atenderá 
arls lins slll:iais a que cla sc dirige e às exigências do bem comum"" 

:\-sim. nada mais justo t: oportuno que o projeto de Ld do 
SClladllr Itamar !'wllcn. a lim de equacionar o grave problema social' 
criadll com n elevado númcro de açõcs de despejos com fulcro na 
dt:llltncia va/.ia. 

I'ra II que tinh:1 a dizer. 

o SR. I'ln:SmE~"'E (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado Daso Coimbra. 
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() SR. DASO COIMBRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREQUE.~ REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
/iUll/.lC;tDO POSTERIORMENTE. 

o SR. I'RESIDE:\lTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
Sr. Deputado Antunes de Oliveira. 

O SUo .\'\'1"1 :'\ES DE OLIVEIRA (MOS. AM. St:m revisão do 
orador! - Sr. Presidente, eminentes Congressistas, mais uma vez le­
vanto a minha voz rar~! fledir esclarecimentos sobre ação da 
Volks\\ agen na Amazúnia brasi!t:ira. onde. segundo se assoalha. 
tcri~1 41J\:im~\d" lO milhões de melros quadrados de !lon:sta nobre. 
Ultim;lt11cntc. hú noticias de que a Volk$wagen t:staria ameaçando 
ecólogos, por causa daquele incêndio. Após ter sido multada pelo 
IBDI:. a Volkswagcn agora ameaça uma organização de senhoras 
g:1ÚCh;lS ljUC se !J;IlC rar;1 que aquela empresa preste explicaçõe~ 
sobrc " ':;lSO. i\linh:1 \'oz est!t :10 lado das senhoras da Ação 
Democr:ni<:;1 I"cl11inina Gaúcha. pelo menos até que a Volkswagen 
prove ljLle tuúo " ljuc SI: disse' nào i: verdade. Aceitarei a prova em 
contrúrio. se procedente. 

Em scgundl) lugar, dcsejo ressaltar que sempre defendi aqui que 
se de\'ess~ tllnlar l1ledid~ls no sentido de Se evitar a tuta entre colonos 
e índi~s Suruí. de Rondônia. Não se tomaram provi'dé:ncias, e a luta 
se desencadc<lu, cm prejuízo de posseiros brasileiros e dos indios. 
Gostari'l <lUC 'I I'UNAI cumprisse o seu dever e o Governo Federal 
não sc csqllc,:cssc (1<; ljUC os índios for:Jm os primitivos habitantes 
deste País. 

hn tcrccirl) lugar. dcsejo deixar uma palavra de saudade pela 
partid:\ da c:icnti,ta Hhcrta Lut/.. que, com 8:! anos. deixou a terra 
dos 111MtJis c passou para a eternidade. Scu trabalho, todos co­
nhco.:elll. Denudada. cllnvicta cientist:!, médica audaz, representou o 
Brasil muitas 'eles. ddcndcndo o mo\'imento feminista. Ddcndo 
também os direitos sagrados da mulher. p.orqueela i: um ente 
hurn'\I1u c. C"I11O \al. lem prerrogativas muito altas e dignas. Deixo 
aqui a minh~1 saudade rela partida de Bherta Lutz. que pelos seus 
exemplos c n:alilaçiics. cumpriu o seu dever na Terra. 

Era () que tinha a dizl!r. 

O SR. I'RFSIJH:Vn: U,,1agalhãcs Pinto) - Não há mais orado­
res il"c:ritos pal'a "' período dc nrcves comunicações. (Pausa.) 

,\tr:l"\:s da Mensagclll.n'.' 67, de 1976-CN, o Senhor Presidente 
(l:J Repúhlic:a suhmClc :'1 deliberação do Congresso o texlo do Decre­
to-Lcin" 1"'7~. 

Cl1l11 \ istas :\ leitura da matéria, a Presidência convoca Sessão 
Conjunt~1 a re:di/:lr-sc Ih,.ie. :IS 19 horas. nl!stc Plenário. 

() SUo PI<ESIllE"TE (~lag,t1hàes Pinto) -'- Está tc:rmin~do () 
pra/o d~ tramita,:'!o das Prl'postas de Emenda à Constituição n'.'s 19 
e 21. \.k 1')7(,. hdarcc:endo quc as matérias constaram da Ordem do 
Dia duranle dU~ls ,cs,;'es sem ljUC fossem votadas por falta de 
qUIlrUnt, " I're,id~n<.:ia. nos termos dos arts. 48 da Constituição c S4 
d" Rc!!illlClllll C.\Jnulll. as dedara prejudicadas e detl!rmina o envio 
d()~ rc;",p(,·I,.:li\ o." prIH.:C,"''''OS :10 Arquivo. 

ORDE\} DO DIA 

,\ rrc,,,\úC S"'<II' de,tina-se:1 kilura da Mensagem Presidencial 
n" (111. d~ 1'1711.(':-':. LJIlC ser:1 feita pdn Sr. II'-Sccretário. 

1- lid:1 :1 'cguin!c 

\l1':'\S\(;I-:\I.'\"66, DE 1976(CN) 
I""" 237/7(" ali nrigcm) 

Excelentissimos Senhores membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Cons­
tituição, tenho a honra. de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado de Ex-

posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
do Interior e da Fazenda, o texto do Decreto-Lei n.o 
1,477, de 26 de agosto de 1976, publicada no Diário 
Oficial do dia subseClüente, que "dispõe sobre correção 
monetária nos casos de liquidação extrajudicial ou 
falência. das entidades que espeCifica, c dá. outras 
providências"_ 

Brasilia, em 
Geisel. 
E.M. N.o 0058 

31 de agosto de 19717. - Ernesto 

23 de agosto de 1976 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter à elevada apreciação 

de Vossa Excelência, o anexo projeto de Decreto-Lei 
dispondo sobre a correção monetária de dívidas pas­
sIvas das entidades de que tratam os artigos 1.0, 51 
e 52, da Lei n.O 6.024, de 13 de março de 1974, nos 
casos de liquidação extrajudiCial ou falência. 

2. O art. 1.0 do. projeto refere-se às dividas de­
correntes da aplicação de recursos pelo Banco. Central 
do' Brasil e pelO Banco Nacional da Habitação, x:o 
interesse do sistema financeiro nacional e em razao 
da garantia oferecida ao público, inclusive relativa­
mente aos depositantes de cadernetas de poupanças 
e aos tomadores de letras imobiliárias. 

3. Ocorre que, sendo estreme de controvérsias a 
atualização monetária das dividas ativas das enti­
dades a que se aplica a Lei n.O 6.024, um tratamento 
diverso para as dividas passivas acima mencionadas 
geraria sérias distorções. 

4. Com efeito, face ao transcurso do tempo, a 
correção de todos os créditos dessas entidades, desa­
companhada de correção do seu passivo para com o 
Banco Central do Brasil e o Banco Nacional da Ha­
bitação, chamados a honrar, com correção monetária 
e no interesse público relevante da defesa das pou­
panças populares, os compromissos por elas assumi­
dos, possibilitaria a tais entidades liquidandas ou sob 
processo falimentar a apresentação de resultado po­
sitivo. 

5. . Em última análise, essa situação proporcio­
naria, às custas do Banco Central do Brasil e do Ban­
co Nacional da Habitação, um benefício injustificado 
aos dirigentes e acionistas de entidads sob liquida­
ção extrajudicial ou falência. 

6. O art, 2.0 do projeto complementa o Decreto:­
Lei n_O 858, de 11 de setembro de 1969, que deu às 
dívidas passivas de natureza fiscal, nos casos de f~­
lência, disciplina adequada: até a data da decretaçao 
de falência, ficam sujeitas à correção monetária, a 
Clual se suspende, a partir de então, pelo prazo de um 
ano; se não forem satisfeitas até trinta dias após o 
decurso desse prazo, tornam-se exigíveis com correção 
monetária, calculada até o efetivo cumprimento da 
obrigação e computada, inclusive, quanto ao períOdO 
da. suspensão. 

7. Objetiva, assim, o art. 2.° e seu parágrafO, es­
clarecer, nas hipóteses de liquidação extrajudicial, o 
termo inicial da suspensão da correção monetária e 
assegurar. quanto ao período da suspensão, o trata­
men to estabelecido no Decreto-Lei n.O 858. 

8. O recurso a decreto-lei se justifica em face do 
disposto no art. 55, item lI, da Constituição. 

9. Com efeito, a correção monetária de débitos 
fiscais e de dívidas resultantes da aplicação de recur­
sos por entidades da administração federal ê indis­
cutivelmente matéria de finanças públicas, 

10. Há, por outro lado, na necessidade de se as­
segurar a credibilidade do mercado financeiro e de se 
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garantir a poupança. popular, um relevante interesse 
público a ser resguardado. 

1l. A ocorrência, enfim, de tentativas de trans­
ferir, para o setor público, o ônus resultante da má 
administração de instituições financeiras exige remé­
dio legislativo capaz de imediatamente desestimular 
sua repetição. 

12. Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais profundo 
respeito. - Maurício Rangel Reis, Ministro do Inte­
rior - Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fa­
zenda. 

DECRETO.LEI N" 1.477. DE 26 DE AGOSTO DE 1976 

Dispõe sobre correção monetária nos casos 
de liquidação extrajudicial ou falência das en­
tidades que especifica, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso de suas atri­
buições e tendo em vista o disposto no art. 55, item 
II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A correção monetária a que estejam 
sujeitas as dívidas paSSivas das entidades a que se 
aplica a Lei n.O 6.024, de 13 de março de 1974, decor­
rentes da aplicação de recursos efetuada pelo Banco 
Central do Brasil ou pelo Banco Nacional da H~bita­
ção é exigível até o efetivo pagamento dessas diVidas, 
sem interrupção ou suspensão, mesmo quando decre­
tada liq~dação extrajudicial ou falência. 

Art. 2.° Em relação às dividas passivas de na­
tureza fiscal, a correção monetária incid~ até a data 
em que for decretada a liquidação extrajudicial, sus­
pendendo-se pelo prazo de um ano a partir dessa 
data. 

Parágrafo único. Se as dívidas não forem liqui­
dadas até trinta dias após o término do prazo pre­
visto neste artigo, a correção monetária será calc?la­
da até a data do pagamento, computado o penodo 
em que esteve suspensa. 

Art. 3.0 Este Decreto-Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, em 26 de agosto de 1976; 155.° da Inde­
pendência e 88.0 da República. - ERNESTO .GEISEL 
- Mário Henrique Simonsen - Maorício Rangel Reis. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre a intervenção e a liquidação 
extrajudicial de instituições financeiras, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 

Disposição preliminar 
Art. 1.0 As instituições financeiras privadas e as 

pl1blicas não federais, assim como as cooperativas de 
crédito, estão sujeitas, nos termos desta Lei, à inter­
venção ou à. liquidação extrajudicial, em ambos os 
casos efetuada e decretada pelO Banco Central do 
Brasll, sem prejuízo de disposto nos arts. 137 e 138 
do Decreto-Lei n.O 2.627, de 26 de setembro de 10.0, 
ou à falência, nos termos da legiSlação vigente. 

CAPíTULO n 
Da Intervenção e seu 1'rocetfJo. 

SEÇAO I 

Da Intervenção 
Art. 2.0 Far-se-á a intervenção quando se veri­

ficarem as· seguintes anormalidades nos negócios so­
ciais da instituição: 

I - a entidade sofrer prejuízo, decorrente da má 
adm1n1stração, que sujeite a riscos os seus credores; 

n - forem verificadas reiteradas infrações a dis­
positivos da legislação bancária não. regularizadas 
após as determinações do Banco Central do Bra.sU, 
no uso das suas atribuições de fiscalização; 

m - na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos 
mencionados nos arts. 1.° e 2.0 do Decreto-Lei n.o 

7.661, de 21 de junho de 1945 (lei de falências), hou­
ver possibilidade de evitar-se a liquidação extraju­
dicial. 

Art. 3.0 A intervenção será decretada ex officlo 
pelo Banco Central. do Brasil, ou por solicitação dos 
administradores da instituição, - se O' respectivo es­
tatuto lhes conferir esta competência, - com indica­
ção das causas do pedido, sem prejUízo da responsa­
bilidade civil e criminal em que incorrerem os mes~ 
mos administradores, pela indicação falsa ou dolosa. 

Art. 4.° O períOdO da intervenção não excederá 
a seis (6) meses, o qual, por decisão do Banco Central 
do Brasil, poderá ser prorrogado, uma única vez, até 
o máximo de outros seis (6) meses. 

Art. 5.0 A intervenção será executada por inter~ 
ventor nomeado pelo Banco Central do Brasil, com 
plenos poderes de gestão. 

ParágrafO único. Dependerão de prévia e ex~ 
pressa autorização do Banco' Central do Brasil os 
atos do interventor que impliqaem em disposição ou 
oneração do patrimônio da sociedade, admissão e de­
missão de pessoal. 

Art. 6.° A intervenção produzirá, desde sua de­
cretação, os seguintes efeitos: 

a) suspensão da exigibilidade das obrigações 
vencidas; 

b) suspensão da fluência do prazo das óbriga~ 
ções vincendas anteriormente contraidas; 

c) inexigibilidade dos depósitos já existentes à 
data de sua decretação. 

Art. 7.0 A intervenção cessará: 

a) se os interessados, apresentando as necessá­
rias condições de garantia, julgadas a critério do 
Banco Central do Brasil, tomarem a si o prossegu1~ 
mento das atividades econômicas da empresa; 

b) quando, a critério do Banco Central do Bra~ 
s11, a situação da entidade se houver normalizado; 

c) . se decretada a liquidação extrajUdicial, ou a 
falência da entidade. 

SEÇAO n 
Do Processo da Intervenção 

Art. 8.0 Independentemente da publicação do 
ato de sua nomeação, o interventor será. investido, de 
imediato, em suas funções, mediante termo de posse 
lavrado no "Diário" da entidade ou, na falta. deste, 
no livro que o substituir, com a tr8ll8crlção do ato que 
houver decretado a medida e que o tenha nomeado. 
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Art. 9.° Ao .assumir suas funções, O interventor: 
a) arrecadará., mediante termo, todos os livros 

da entidade e os documentos de interesse da admi­
nistração; 

b) levantará. o balÍUlço geral e o inventário de 
todos os livros, documentos, dinheiro e demais bens 
da entidade, ainda que em poder de terceiros, a qual­
quer título. 

ParágrafO único. O termo de arrecadação, o ba­
lanço geral e o inventário, deverão ser assinados tam­
bém pelos administradores em exercício no dia ante­
rlor· ao da posse do interventor, os quais poderão 
apresentar, em separado, as declarações e observa­
ções que julgarem a bem dos seus interesses. 

Art. 10. Os ex-administradores da entidade de­
verão entregar ao interventor, dentro em cinco dias, 
contados da posse deste, declaração, assinada em 
conjunto por todos eles, de que conste a indicação: 

a) do nome, nacionalidade, estado civil e ende­
reço dos administradores e membros do Conselho Fis­
cal, que estiverem em exercício nos últimos 12 meses 
anteriores à decretação da medida; 

b) dos mandatos que, porventura, tenham outor­
gado em nome da instituição, indicando o seu objeto. 
nome e endereço do mandatário; 

c) dos bens imóveis, assim como dos móveis, que 
não se encontrem no .estabelecimento; 

d) da participação que,. porventura, cada admi­
nistrador ou membro do Conselho Fiscal tenha em 
outras sociedades, com a respectiva indicação. 

Art. 11. O interventor, dentro em sessenta dias, 
contados de sua posse, prorrogável se necessário, apre­
sentará ao Banco Central do Brasil relatório,que 
conterá: 

a) exame da escrituração, da aplicação dos fun­
dos e disponibilidades, e da situação econômico-finan­
ceira da instituição; 

b) indicação, devidamente comprovada, dos atos 
e omissões danosos que eventualmente tenha veri­
ficado; 

c) proposta justificada da adoção das providên­
cias que lhe pareçam convenientes à instituição. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não 
impedem que o interventor, antes da apresentação 
do relatório, proponha ao Banco Central do Brasil a 
adoção de qualquer providência que lhe pareça neces­
sária e urgente. 

Art. 12. A vista do relatório ou da proposta do 
interventor, o Banco Central do Brasil poderá: 

a) determinar a cessação da intervenção, hipóte­
se em que o interventor será autorizado a promover 
os atos que, nesse sentido, se tornarem necessários; 

b) manter a instituição sob intervenção, até se­
rem eliminadas as irregularidades que a motivaram, 
observado o disposto no art. 4.°; 

c) decretar a liquidação extrajudicial da enti­
dade; 

d) autorizar o interventor a requerer a falência 
da entidade, quando o seu ativo não for suficiente 
para cobrir sequer metade do valor dos créditos qui­
rografários, ou quando julgada inconveniente. a liqui­
dação extrajudicial, ou quando a complexidade dos 

negócios da instituição ou a gravidade dos fatos apu­
rados aconselharem a medida. 

Art. 13. Das decisões do interventor caberá re­
curso, sem efeito suspensivo, dentro em dez dias da 
respectiva ciência, para o Banco Central do Brasil, 
em única instância. 

§ 1.° Findo o prazo, sem a interposição de re­
curso, a decisão assumirá caráter definitivo. 

§ 2.° . O recurso será. entregue, mediante proto­
colo, ao interventor, que o informará e o encaminhará, 
dentro em cinco dias, ao Banco Central do Brasil 

.Art. 14. O interventor prestará contas ao Banco 
Central do Brasil, independentemente de qualquer 
exigência, no momento em que deixar suas funções, 
ou a qualquer tempo, quando solicitado, e responderá, 
civil e criminalmente, por seus atos. 

CAPíTULO m 
Da Liquidação Extrajudicial 

SEÇÃO I 
Da Aplicação e dos Efeitos da. Medida 

.Art. 15. Decretar-se-á a liquidação extrajudicial 
da instituição financeira: 

I - ex-offic'io: 

a) em razão de ocorrências que comprometam 
sua situação econômica ou financeira, especialmente 
quando deixar de satisfazer, com pontualidade, seus 
compromissos ou quandO se caracterizar qualquer dos 
motivos que autorizem a declaração de falência; 

b) quando a administração violar gravemente as 
normas legais e estatutárias que disciplinam a ativi­
dade da instituição, bem como as determinações do 
Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central 
d0 Brasil, no uso de suas atribuições legais; 

c) quando a instituição sofrer prejuÍZo que sujei­
te a risco anormal seus credores quirografários; 

d) quando, cassada a autorização p!Lra funcionar, 
a instituição não iniciar, nos 90 (noventa) dias se­
guintes, sua liquidação ordinária, ou quando, iniciada 
esta, verificar o Banco Central do Brasil que a mo­
rosidade de sua administração pode acarretar prejuí­
zos para. os credores; 

II - a requerimento dos administradores da ins­
tituição - se o respectivo estatuto social lhes confe­
rir esta competência -, ou por proposta do interven­
tor, expostos circunstanciadamente os motivos justi­
ficadores da medida. 

§ 1.0 O Banco Central do Brasil 'decidirá sobre 
a gravidade dos fatos determinantes da liquidação 
extrajudicial, considerando as repercussões deste so­
bre os interesses dos mercados financeiro e de capitais 
e poderá, em lugar da liquidação, efetuar a inter­
venção se julgar esta medida suficiente para a nor­
malização dos negócios da instituição e preservação 
daqueles interesses. 

§ 2.° O ato do Banco Central do Brasil, que 
decretar a liquidação extrajUdicial. indicará a data 
em que se tenha caracterizado o estado que a deter­
minou, fixando o termo legal da liquidação que não 
poderá ser superior a.60 (sessenta) dias, contados do 
primeiro protesto por falta de pagamento ou, na 
falta deste, do ato que haja decretado a intervenção 
ou a liquidação. 

Art .. 16. A liquidação extrajudicial será executa­
da por liquidante nomeado pelO Banco Central do 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sábado 18 2673 

Brasil, com amplos poderes de administração e liqui­
dação, especialmente os de verificação e classificação 
dos créditos, podendo nomear e demitir funcionários, 
fixando-lhes os vencimentos, outorgar e cassar man­
datos, propor ações e representar a massa em Juízo 
ou fora dele. 

§ 1.0 Com prévia e expressa autorização do Ban­
co Central do Brasil, poderá o liquidante, em bene­
fício da massa, ultimar os negócios pendentes e, a' 
qualquer tempo, onerar Ou alienar seus bens, neste 
ultimo caso através de licitações. 

§ 2.° Os honorários do liquidante; a serem pagos 
por conta da llquidanda, serão fixados pelo Banco 
central do Brasil. 

Art. 17. Em todos os atos, documentos e publi­
cações de interesse da liquidação, será usada, obriga­
toriamente,a expressão "Em liquidação extrajudicial", 
em seguida à denominação da entidade. 

. Art. 18. A decretação da liquidação extrajudicial 
produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: 

a) suspensão das ações e execuções iniciadas so­
bre direitos e interesses relativos ao acervo da enti­
dade liquidanda, não podendo ser intentadas quais­
quer outras, enquanto durar a liquidação; 

b) vencimento antecipado das obrigações da li­
quidanda; 

c) não atendimento das cláusulas penais dos con­
tratos unilaterais vencidos em virtude da decretação 
da liquidação extrajudicial; 

d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, 
contra a massa, enquanto não integralmente pago o 
passivo; 

e) interrupção da prescrição relativa a obriga­
ções de responsabilidade da instituição; 

f) não reclamação de correção monetária de 
qUaisquer dívidas passivas, nem de penas pecuniárias 
por infração de leis penais ou administrativas. 

Art. 19. A liquidação extrajudicial cessará: 
a) se os interessados, apresentando as necessárias 

condições de garantia, julgadas a critério do Banco 
Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento 
das atividades econômicas da empresa; 

b) por transformação em liquidação ordinária; 

c) com ,a aprovação das contas finais do liqui­
dante e baixa no registro públiCO competente; 

d) se decretada a falência da entidade. 
SEÇAO II 

Do Processo da Liquidação Extrajudicial 

Art. 20. Aplicam-se, ao processo da liquidação 
extrajudiCial, as disposições relativas ao processo da 
intervenção, constantes dos arts. 8.°, 9.°, 10 e 11 desta 
lei, 

Art. 21: A vista do relatório ou da proposta. pre­
vistos no art. 11, apresentados pelo liquidante na 
conformidade do artigo anterior, o Banco Central do 
Brasil poderá autorizá-lo a: 

a) prosseguir na liquidação extrajudiCial; 
b) requerer a falência da entidade, quando o seu 

ativo não for suficiente para cobrir pelo menos a me­
tade do valOl dos créditos quirografários, ou quando 
houver fundados indícios de crimes falimentares. 

ParágrafO único. Sem prejuízo do disposto neste 
artigo, em qualquer tempo. o Banco Central do Brasil 

poderá estudar pedidos de cessação da liquidação ex­
trajudicial, formulados pelos interessados, concedendo 
ou recusando a medida pleiteada, segundo as garan­
tias oferecidas e as conveniências de ordem geral 

Art. 22. Se determinado o prosseguimento da li­
quidação extrajudicial, o liquidante fará publicar, no 
Diário Oficial da União e em jornal de grande cir­
culação do local da sede da entidade, aviso aos credo­
res para que declarem os respectivos créditos, dis­
pensados desta formalidade os credores por depósitos 
ou por letras de câmbio de aceite da instituição finan­
ceira liquidanda. 

§ 1.0 No aviso de que trata este artigo; o liqui­
dante fixará.o prazo para a declaração dos créditos, 
o qual não será inferior a vinte, nem superior a qua­
renta dias, conforme a importância da liquidação e 
os interesses nela envolvidos. 

§ 2.° Relativamente aos créditos dispensados de 
habilitação, o liquidante manterá, na sede da liqui­
danda, relacão nominal dos depositantes e respectivos 
saldos, bem· como relação das letras de câmbio de seu 
aceite. 

§3.0 Aos credores obrigados à declaração asse­
gurar-se-á o direito de obterem do liquidante as in­
formações, extratos de contas, saldos e outros ele­
mentos necessários à defesa dos seus interesses e à 
prova dos respectivos créditos. 

§ 4.° O liquidante dará sempre recibo das decla­
rações de crédito e dos documentos recebidos. 

Art. 23. O liquidante juntará a cada declaração 
a informação completa a respeito do resultado das· 
averiguações a que procedeu nos livros, papéis e as­
sentamentos da entidade, relativos ao crédito decla­
rado, bem como sua decisão quanto à legitimld&de, 
valor e classificação. 

ParágrafO único. O liquidante poderá exigir dos 
ex-administradores da instituição que prestem infor­
mações sobre qualquer dos créditos declarados. 

Art. 24. Os credores serão notificados, por es­
crito, da decisão do liquidante, os quais, a contar da 
data do recebimento da notificação, terão o prazo de 
dez dias para recorrer, ao Banco Central do Brasil, 
do ato que lhes pareça desfavorável. 

Art. 25. Esgotado o prazo para a declaração de 
créditos e julgados estes, o liquidante organizará o 
quadro geral de credores e publicará, na forma pre­
vista no art. 22, aviso de que dito quadro, juntamente 
com o balanço geral, se acha afixado na sede e de­
mais dependências da entidade, para conhecimento 
dos interessados. 

Parágrafo único. Após a publicação mencionada 
neste artigo, qualquer interessado poderá impugnar a 
legitimidade, valor, ou a classificação dos créditos 
constantes do referido quadro. 

Art. 26. A impugnação será apresentada por es­
crito, devidamente justificada com os documentos jul­
gados convenientes, dentro em dez dias, contados da' 
data da publicação de que trata o artigo anterior. 

§ 1.0 A entrega da impugnação será feita contra 
recibo, passado pelo liquidante, com cópia que será 
juntada ao processo. 

§ 2.° O titular do crédito impugnado será noti­
ficado pelo liquidante e, a contar da data do recebi­
mento da notificação, terá o prazo de cinco dias para 
oferecer as alegações e provas que julgarconvenientes 
à defesa dos seus direitos. 

§ 3.° O liqUidante encaminhará as impugnações 
com o seu parecer, juntando os elementos probatórios, 
à decisão do Banco Central do Brasil. 
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§ 4.0 Julgadas toda.\! as impugnações, o .11quidan­
te fará publicar avisos na forma do art. 22, sobre as 
eventuais mOdificações no quadro geral de credores 
que, a partir desse momento, será considerado defi­
nitivo. 

Art. 27. Os credores que se julgarem prejudica­
dos pelo não provimento do recurso interposto, ou pela 
decisão proferida na impugnação poderão prosseguir 
nas ações que tenham sido suspensas por força do 
art;. 18, ou propor as que couberem, dando ciência do 
fato ao liquidante para que este reserve fundos sufi­
cientes à eventual satisfação dos respectivos pedidos. 

Parágrafo único. Decairão do direito assegurado 
neste artigo os interessados que não o exercitarem 
dentro do prazo de trinta dias, contados da data em 
que for considerado definitivo o quadro geral dos cre';' 
dores, com a publicação a que alude o § 4.0 do artigo 
anterior. 

Art. 28. Nos casos de descobertas de falsidade, 
dolo, simulação, fraude, erro essencial, ou de do­
cumentos ignorados na. época do julgamento dos cré­
ditos, o liquidante ou qualquer credor admitido pode 
pedir. ao Banco Central dO Brasil, até ao encerra­
mento da liquidação, a exclusão, ou outra classifica~ 
ção, Ou a slmples retificação de qualquer crédito. 

Parágrafo único. O titular desse crédito será nQ­
tificado do pedida e. a contar da data do recebimento 
da notificação. terá o prazo de cinco dias para ofe­
recer as alegações e provas que julgar convenientes, 
sendo-lhe as.segurado o direito a que se refere o artigo 
anterior, se se julgar prejudicada pela decisão profe­
rida, que lhe será notificada por escrito, contando-se 
ja data do recebimento da notificação o prazo de de­
cadência fixado no parágrafo único do mesmo artigo. 

Art. 29. Incluem-se, entre os encargos da masSa, 
as quantias a ela fornecidas pelas credores, pelo liqui­
dante ou pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 30. Salvo expressa disposição em contrário 
desta Lei, das decisões do liquidante caberá recurso, 
sem efeito suspensivo, dentro em dez dias da respecti­
va ciência, para o Banco Central do Brasil, em única 
instância. 

§ 1.0 Findo o prazo, sem a interposição de recur­
so, a decisão assumirá caráter definitivo. 

§ 2.° O recurso será entregue, mediante proto­
colo, ao liquidante, que o· informará e o encaminhará, 
dentro de cinco dias, ao Banco Central do Brasil. 

Art. 31. No resguardo da economia pública, da 
poupança privada e da segurança nacional, sempre 
que a atividade da entidade liquidanda colidir com 
os interesses daquelas áreas, poderá o liquidante, pré­
via c expressamente autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, adotar qualquer forma especial ou qualifi­
cada de realização do ativo e liquidação do passivo, 
ceder o ativo a terceiros, organizar ou reorganizar 
sociedade para continuação geral ou parcial do ne­
gócio ou atividade da liquidanda. 

§ 1.0 Os atos referidos neste artigo produzem 
efeitos jurídiCOS imediatos, independentemente de for­
malidades e registros. 

§ 2.° Os registros correspondentes serão procedi­
dos no prazo de quinze dias, pelos Oficiais dos Regis­
tros de Imóveis e pelos Registros do COmércio. bem 
como pelo, demais órgãos da administração pública, 
quando for o caso, à vista da comunicação fom1al que 
lhes tenha sido feita pelo liquidante. 

Art. 32. Apurados, no curso da liquidação, segu­
ros elementos de prova, mesmo indiciária, da prática 
de contravenções penais ou crimes, por parte de qual-

quer dos antigos administradores e membros do Con­
selho Fiscal, o liquidante os encaminhará ao órgão do 
Ministério Público, para que este promova a ação 
penal. 

Art. 33. O liquidante prestará contas ao Banco 
Ce;n~ral. do Brasil, independentem.ente de qualquer 
eXlgenCltl., no momento em que deumr suas funções, 
ou a qualquer tempo, quando solicitado, e responderá 
civil e criminalmente, por seus atos. ' 

Art. 34. Aplicam-se à liquidação extrajudicial, 
no que couberem e não colidirem com os preceitos 
desta Lei, as disposições da Lei de Falências (Decreto­
Lei n.o 7.661, de 21 de junho de 1945), equiparando-se 
ao síndico, o liquidante, ao juiz da falência, o Banco 
Central do BrasIl, sendo competente para conhecer da 
ação revocatória prevista no art. 55 daquele Decreto­
Lei, o jUiz a quem caberia processar e julgar a falên­
cia da instituição liquidanda. 

Art. 35. Os atos indicados nos arts. 52 e 53, da 
Lei de Falências <Decreto-Lei n.o. 7.661, de 1945) 
p!aticados pelOS administradores da liquidanda, pOde~ 
rao ser declarados nulD.s ou revogados, cumprido o 
disposto nos arts. 54 e 58 da mesma Lei. 

Parágrafo único. A ação revocatória será pro­
posta pelo liquidante, observado o disposto nos arts. 
55, 56 e 57 da Lei de Falências. 

CAPiTULO IV 

Dos Administradores e Membros do Conselho Fiscal 

SEÇAO I 
Das indisponibilidades dos bens 

Art. 36. Os administradores das instituições fi­
nanceiras ou intervenção, em liquidação extrajudicial 
ou em falência, ficarão com todos os seus bens in­
disponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta 
ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e 
liquidação final de suas responsabilidades. 

§ 1.0 A indisponibilidade prevista neste artigo 
decorre do· ato que decretar a intervenção, a liquida­
ção extrajudicial ou a falência, e atinge a todos aque­
les que tenham estado no exercício das funções nos 
doze meses anteriores ao mesmo ato. 

§ 2.° Por proposta do Banco Central do Brasil, 
aprovada Delo Conselho Monetário Nacional, a in­
disponibilidade prevista neste artigo poderá ser en­
tendida: 

a) aos bens de gerentes, conselheiros fiscais e aos 
de todos aqueles que, até o limite da responsabilida­
de estimada de cada um, tenham concorrido, nos úl­
timos doze meses, para a decretação da intervenção 
ou da liquidação extraj udicial; 

b) aos bens da pessoas que, nos últimos doze 
meses, os tenham a qualquer titulo, adquirido de 
administradores da instituição, ou das pessoas referi­
das na alínea anterior, desde que haja seguros ele­
mentos de convicção de que se trata de simulada 
transferência COm o fim de evitar os efeitos desta Lei. 

~ 3. 0 Não se incluem nas disposições deste. ar­
tigo os bens considerados inalienáveis ou impenho': 
ráveis pela legislação em vigor. 

~ 4.° Não são igualmente atingidos pela indis­
ponibilidade os bens objeto de contrato rle alienação, 
de promessa de compra e venda de cessação ou pro­
messa de cessão de direitos, desde que osrespecti­
vos instrumentos tenham sido levados ao competen­
te registro público, anteriormente à data da decre-



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sábado 18 2675 

taçãoda intervenção, da liquidação extrajudicial ou 
da falência. 

Art. 37. Os abrangidos pela indisponibllldade de 
bens de que trata o artigo anterior, não poderão au­
sentar-se do foro da ·intervenção, da liquidação extra­
judicial ou da falência, sem prévia e expressa auto­
rização do Banco Central do Brasil ou do juiz da 
falência. 

Art. 38. Decretada a intervenção, a liquidação 
extrajudicial ou a falência, o interventor, o liquidan­
te ou o escrivão da falência comunicará ao regis­
tro público competente e às Bolsas de Valores a in­
disponibilidade de bens imposta no art. 36. 

ParágrafO único. Recebida a comunicação a 
autoridade competente ficará relativamente a esses 
bens impedida de: --a) fazer transcriç.ão, inscriç.ão ou averbações de 
documentos públicos ou particulares; 

b) arquivar atos ou contratos que importem em 
tra.~s.f.e~ência de cotas sociais, ações ou partes be­
nefICIarIas; 

c) realizar Ou registrar operações e títulos de 
qualquer natureza; 

. tl) processar a transferência de propriedade de 
velculos automotores. 

SEÇAO II 
Da responsabilidade dos Administradores e Membros 

do Consellio Fiscal 

Art. 39. Os administradores e membros do Con­
selho Fiscal de instituições financeiras responderão, 
a (lualquer tempo, salvo prescrição extintiva pelOS 
atos que tiverem praticado ou omissões em que hou­
verem incorrido. 

Art. 40. Os administradores de instituições fi­
nanceiras respondem solidariamente pelas obrigações 
por elas assumidas durante sua gestão, até que se 
cumpram. 

Parágrafo único. A responsabilidade solidária 
se circunscreverá ao montante dos prejUízos causa­
dos. . 

Art. 41. Decretada a intervenção, a liquidação 
extrajudicial ou a falência de instituição financeira, 
o Banco Central do Brasil procederá a inquérito a 
fim de apurar as causas que levaram a sociedáde 
àquela situação e a responsabilidade de seus admi­
nistradores e membros do Conselho Fiscal. 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, decretada a 
falência, o escrivão do feito a comunicará, dentro 
em vinte e quatro horas, ao Banco Central do Brasil. 

§ 2.0 O inquérito será aberto imediatamente à 
decretação da intervenção ou da liquidação extraju­
dicial, ou ao recebimento da comunicação da falên­
cia, e concluído dentro em cento e vinte dias, prorro­
gáveis, se absolutamente necessário, por igual prazo. 

§ 3.° No inquérito, o Banco Central do Brasil 
poderã: 

a) examinar, quandO e quantas vezes julgar ne­
cessário, a contabilidade, os arquivos, os documen­
tos, os valores e mais elementos das instituições; 

b) tomar depoimentos, solicitando para isso, se 
necessário, o auxílio da policia; 

c) solicitar informações a qualquer. autoridade 
ou repartição pública, ao .1uiz da falência, ao órgão 

do Minlsténo Público, ao síndico, ao liquidante ou 
ao interventor. 

d) examinar, por pessoa que designar, os autos 
da falência e obter, mediante solicitação escrita, có­
pias ou certidões de peças desses autos; 

e) examinar a contabilidade e os arquivos de ter­
ceiros com os quais a instituição financeira tiver 
negociado e no que entender com esses negócios, 
bem como a contabilidade e os arquivos dos ex-ad­
ministradores, se comerciantes ou industriais sob fir­
ma individual, e as respectivas contas junto a ou­
tras instituições financeiras. 

§ 4,0 Os ex-administradores poderão acompanhar 
o inquérito, oferecer documentos e indicar diligên­
cias. 

Art. 42. Concluída a apuração, .os ex-adminis­
tradores serão convidados, por carta, a apresentar, 
por escrito, suas alegações e explicações, dentro em 
cinco dias, comuns para todos. . 

Art. 43. Transcorrido.o prazo do artigo ante­
rior, com ou sem a defesa, será o inquérito encerra­
do com um relatório, do qual constarão, em síntese, 
a situação da entidade examinada, as causas de sua 
qued.a, o nome, a qualificaç:io e a rela(,áo dos bens 
particulares dos. q,1e, nos últimos cinco anos, geri­
ram a socicdatl.~, bem como o montante ou a e::tima­
tiv a dos prej uízo~ apm o.dos em cada gestão. 

Art. 44. Se o inf:,l&rito concluir pela inexistên­
cia de prejuízo~ ~;er:i,' no caso de intervenç:io e ele 
liquidação extrajudicial. arquivado no próprio Ban:­
co Central do Brasil, ou, no caso de falência, sera 
remetido ao competente juiz, que o manda'.':.'!. apen­
sar aos respectivos autos. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista ne_'te ar­
tigo, o Banco C:mtrul do Brasil, nos casos de inter­
vencão e de liquidação extrajudicial, ou o juiz, no 
casó de falência, do ofício ou a requerimento de qual­
quer interessado, determinará o levantamento da in­
disponibilidade de que trata o art. 36. 

Art. 45. Concluindo o inquérito pela existência 
de prejuízos, será ele. com o respec~ivo re.la~ório, re­
metido pelo Banco Central do Brasll ao JUlZ ~a fa­
lência ou ao que for competente para decreta-la, o 
qual ci fará com vista ao órgão do Ministério Públi­
co, que, em oito dias sob pena de respon~a~ilidade, 
requererá o seqüestro dos bens dos eX-admlnlstrado­
res, que não tinham sido atingidOS pela indisponibi­
lidade pre'Vista no art. 36, quantos bastem para a 
efetivação da responsabilidade. 

§ 1.0 Em caso de intervenção ou liquidação ex­
trajudicial a distribuição do inquérito ao Juízo com­
petente, ná. forma deste artigo, previne a jurisdição 
do mesmo Juízo, na hipótese de vir a ser decretada 
a falência. 

§ 2.0 Feito o arresto, os bens serão depo~itados 
em mãos do interventor, do liquidante ou do smdico, 
conforme a hipótese cumprindo ao depositário admi­
nistrá-los, receber os respectivos rendimentos e pres­
tar contas a final. 

Art. 46. A responsabilidade dos ex-adm~nistra­
dores definida nesta Lei será apurada em aç2.0 pró­
pria, 'proposta no JuíZO' da falência ou no que for 
para ela competente. 

Parãgrafo único. O órgão do .Min~stério P~bU:" 
co nos casos de intervenção e liqUldaçao extraJudl­
cià.l proporá a ação obrigatoriamente dentro em 
trinta dias a contar da realização do arresto, sob 
pena de re.sponsabllldade e preclusão da sua iniciati:.. 
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va. Findo esse' prazo, ficarão os autos em cartório, à. 
disposição de qualquer credor, que poderá iniciar a 
ação, nos quinze .dias seguintes. Se neste último pra­
zo ninguém o fizer, .levantar-se-ão o arresto e a in­
disponibilidade, apensando-se os autos aos da falên­
cia, se for O caso. 

Art. 47. Se, decretado o arresto ou proposta :J 
ação, sobrevier a falência da entidade, competirá au 
síndico tomar. dai por diante, as providências ne­
cessárias ao efetivo cumprimento das determinações 
desta Lei, cabendo-lhe promover a devida substitui­
ção processual, no prazo de trinta dias, contados da 
data do seu compromisso. 

Art. 48. Independentemente do inquérito e do 
arresto, qualquer das partes, a que se refere o pará­
grafo único do art. 46, no prazo nele previsto, poderá 
propor a ação de responsabilidade dos ex-adminis­
tradores, na forma desta Lei. 

Art. 49. Passada em julgado a sentença que 
declarar a responsabilidade dos ex-administradores, 
o arresto e a indisponibilidade de bens se convola­
rão em penhora, seguindo-se o processo de execução. 

§ 1.0 Apurado3 os bens penhorados e pagas as 
custas judiciais, o liquida ser:i entregue ao interven­
tor, ao liquidante ou ao síndico. con~orme o caso, 
para rateio entre os credores da instituicão. 

§ 2.° Se, no curso da ação ou da execução, en­
cerrar-se a intervenção ou a liquidação extraiudicial, 
o interventor ou o liquidante, por ofício, dará conhe­
cimento da ocm'réncia ao juiz, solicitando sua substi­
tuição como depositário dos bens arrestados ou pe­
nhorados, e fornecendo a relação nominal e respec­
tivos saldos dos credores a serem, nesta hipótese, di­
retamente contemplados com o rateio previsto no pa­
rágrafo anterior. 

CAPiTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 50. A intervenção determina a suspensão, 
e, a liq~'idaçiio extraj udicial, a perda do mandato, 
respectivamente, dos admi.nistradores e membros 
do Come lho Fiscal e dos de quaisquer outros órgãos 
crIados pelo estatuto, competindo, exclusivamente, ao 
interventor e ao liquidante a convocação, da assem­
bléia geral nos casos em que julgarem conveniente. 

Art. 51. Com o objetivo de preservar os inte­
resses da poupança popular e a integridade do acervo 
das _ entidad~s ~u.bmetidas a intervenção ou a liqui­
daç~o extra]UdlClal, o Banco Central do Brasil po­
dera estabelecer idêntico regime para as pessoas ju­
ridicas que com elas tenham integração de ativida­
de ou vínculo de interésse, ficando· os seus adminis­
tradores sujeitos aos preceitos desta Lei. 

Parágrafo único .. Verifica-se integração de ati­
vidade ou vínculo de interesse, quando as pessoas ju­
rídicas referidas neste artigo, forem devedoras da 
soc1edade sob intervenção ou submetida a liquidação 
extrajudicial, ou quando seus sócios ou acionistas 
participarem do capital desta em importância supe­
rior a 1O'1? (dez por cento) ou sejam cõnjuges, ou pa­
rentes ate o 2.° grau, consangüíneos ou afins, de seus 
diretores ou membros dos conselhos consultivos ad-
ministrativo, fiscal ou semelhantes. ' 

Art. 52. Aplicam-se as disposições da presente 
Lei às sociedades ou empresas que integram o siste­
ma de distribuição de títulos ou valores mobiliários 
no mercado de capitais (art. 5.° da Lei n.O 4,728, de 
14 de julho de 1965), assim como às sociedades ou 
empresas corretoras de cámbio. 

§ 1.0 A int.ervenção nessas sociedades ou em­
presa'. ou sua liquidação extrajudicial, poderá ser de­
cretada pelo Banco Central do Brasil por iniciativa 
própria ou por solicitação das Bolsas de Valores, 
.-;nanto ás correto;-a; fi. e1:15 associadas, l!1l)diante re­
prcsent,ar:üo iU!1r!al'1entada. 

~ 2.0 Por delcg:),(:::.-., de competência do Banco 
CC:1tral do B!'~Eil c sem jU'cj uízo de suas atribuições, 
a interVen(~~LO ou a lic·,oiC:ae::io extrajudicial. das so­
ciedades córretorn.s, mC'mbro:; das Bolsas de Valores, 
po(~e!':i ser proce:;s::tda por estas. sendo competentes 
no caso. aquela da itrea em que a sociedade tiver 
sede. 

Art. 5~. As sociedades ou empresas que lnte­
gr:~ll:! o "iste:lia de disíril)l'ic:ão de títt!los ou v:l.lores 
mO:1ili.ário:; no ·mercado de capitais, assim como as 
sociedades ou emprc,w.s corretoras de câmbio, não 
poderão, como a:·; instituições financeira3, impetrar 
concordata. 

Art. 45. As disposições da presente lei esten­
dem-se às i'1tervenções e liquidações extrajudiciais 
em curso, no que couberem. 

Art. 55. O Banco Central do Brasil é autorizado 
a presta.r a.osistencia financeira às Bolsas de Valore::. 
nas condições :ixadas pelo Conselho Monetúrio Na­
ciO!laI. quando, a seu critério, se fizer necessária para 
que elas se adaptem, inteiramente, às exigências do 
mercado de capitais. 

Parágrafo único. A assistência financeira pre­
vista neste artigo poderá ser estendida às Bolsas de 
Valores. nos ca.;os de intervenção ou liquidação ex­
traj t!dicial em sociedades corretoras de valores mobi­
liários e de câmbio, com vistas a resguardar legítimos 
interesses de investidores. 

Art. 56. Ao artigo 129 do Decreto-Lei n.O 2.627, 
de 26 de setembro de 1040, é acrescentado o seguinte 
parágrafo, além do que já lhe fora aditado pela Lei 
n.o 5.589, de 3 de jul.i!o de 1970: 

"§ 3.° O Conselho Monetário Nacional estabe­
lecerá os critérios de padronização dos do­
cumentos de que trata o § 2.°, podendo, ainda, 
autorizar o Banco Central do Brasil a pror­
rogar o prazo nele estabelecido, determinando, 
então. as condic:ões a que estarão sujeitas as 
sociedades beneÍÍciárias da prorrogação." 

Art. 57. E>:ta Lei entrará em vigor na data de 
sua publi-::ação. revogadas a Lei n.O 1. 808. de 7 de ja­
neiro de lD53, os Decretos-Leis n.OS : 9.228. de 3 de 
maio c~e 2:;·16. [1.328, de 10 de .i unho de 1946., 9.346, de 
10 ele j,mho de 1946. 48, de 18 de novembro de 1966, 
462, c:e 11 ele fevereiro de 106!), e 685, de 17 de julho 
de 196Q. e C:3m::-.lS dispo~ições gerais e especiais em 
contrário. 

Brasília, em 13 de março de 1974; 153.° da Inde­
pendê:~cia e 8C t, co. República. -- E:"IlíLIO G. MÉDICI. 

() SR. PRI·:SIlH:"TE (Mag;dhà~s Pinto) - De: acoruo com as 
indic;".;l)~, das l.iue:ranp, lica as,illl constituíua a Comissão Mista 
incumhida de emitir pan:ccr ,,,bn: a mati:ria: 

\I E:"."; \(;E\I V óh. DE 1976-(''' 

I'da ,\li"ll~a RellllVadora :"a..:ional - Senador.:, R~nato 

l·ral1":o .. k,,~ J·n:ire. I.uil Cav:d..:anlc. ,\rnon de Mello. Paulo 
(juerr:\, C:ltktc Pinheiro. IIdvídi,) :"UI1~'. Ruy Santo, e os Sr,. 
IkplItados .I",,,, .·\I\·cs. C~lil) ".brljue, h:rn:wues. NC\\1011 Barreira. 
R;I: Illlllldt' Dini/. :--':ulle, RtH.:l1a c .-\l..:iJcs Francisc::llo. 

I'dn l\lovilllento Del110crúticn Brasileiro - Senadores Dirc~u 
Caro",,,. ()"nt"n J"hilll. Orestes Qui:rcia ~ os Srs. Deputados 
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Brígido Tinoco, João Gilberto, Frederico Brandão, Juarez Batista e 
Henrique Cardoso. 

() SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Comissão, nos 
termos do art. 110 do Regimento Comum, terá o prazo de 20 (vinte) 
dias para apresentar o parecer, que concluirá pela apresentação de 
projeto de decr~to legislativo aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocação de Sessão destil.ada à apreciação da matéria será 
feita após a publicação e distribuição de avulsos do competente pare­
cer .. 

o SR. I'RESI1>ENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais 
navendo a tratar, declaro encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às /O horas e 55 minutos.) 

ATA DA 175' SESSÃO CONJUNTA, EM 17 DE SETEMBRO DE Í976 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PREsIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

Ãs 19 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Altevir Leal - José Guiomard - Evandro Carreira - José 

Esteves - José Lindoso - CaUete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Wilson Gonçalves - Agenor 
Maria - Jessé Freire - Oomício Gondim - Ruy Carneiro - Pau­
lo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Franco 
- Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana 
- Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Cal-
mon - Benjamim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema 
- Itamar Franco...,... Magalhães Pinto - Franco Montoro - Ores­
tes Quércia - Ouo Lehmann - Mendes Canale - Leite Chaves -
Evelásio Vieira - Otair Becker - Daniel Krieger - Paulo Brossard. 

EOSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior -MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhão 

Epitácio Calcteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castdo "'- ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro­
cha - ARENA; Magno Bacdar - ARENA; Temistocles Teixeira 
- ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pire, 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA: João Clímaco -

ARENA: Murilo Rezende - ARENA: Paulo Ferraz - ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB: Claudino Sales - ARENA: Ernesto 
Valente - ARENA: Figueiredo Correia - MOB: Flávjo Marcílio 
ARENA: Furtado Leite - ARENA: Gomes da Silva.~ ARENA: 
Januário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: Marcelo 
Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA: Ossian Araripe 

- ARE.NA: Paes de Andrade - MOB: Paulo Studart - ARENA; 
Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Pedro Lucena - MOB: Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA: Arnaldo 
Lafayette - MOS; Humberto Lucena - MOB; Marcondes 
Gadelha - MOB; Maurício Leite - ARENA; Octacílio Queiroz­
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA: Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Codho - MOB; Fernando Lyra - MOS; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA: Jarbas Vasconcdos - MOB; Joaquim Guerra -
ARENA: Josias Leite - ARENA: Lins e Silva - ARENA: Marco 
Maciel - ARENA: Ricardo Fiuza - ARENA: Sérgio Murilo -'­

MOB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA: Geraldo Bulhões - ARENA: 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB: Theobaldo Barbosa -
.A,RENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA: Francisco Rollemberg -
ARENA: José Carlos Teixeira - MOB: Passos Pôrto - ARENA: 
Raimundo Oiniz-ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA: Antonio José -MOB: Ojalma 
Bcssa - ARENA: Fl!rnando Magalhães ~ ARENA: Hcnriqul! 
Brito - ARENA: Henrique Cardoso - MOB: Hildérico Oliveira­
MOB: Horácio Matos - ARENA: João Alves - ARENA: João 
OUf\'al - ARENA: Jutahy Magalhães - ARENA: Leur Lomanto 
- ARENA: Lomanto Júnior - ARENA: Manoel Novaes -
ARENA: Menandro Minahim - ARENA: Ney Ferreira - MOB: 
NoiJc Cerqucira - MOB: Odulfo Oomingues - ARENA: Prisco 
Viana - ARENA: Rogério Rêgo - ARENA: Rômulo Galvào -
ARENA: Ruy Bacc:lar - ARENA: Theôdulo Albuquerque -
ARENA: Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson 
Falcào - ARENA. 
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Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MDB; Moaeyr Oalla - ARENA, Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; AI~ir Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavmas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro ValJe - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; ÁrlO Theodoro - MDB; Brígido Tinoco 
- MDB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MDB; Dareílio 
Ayres - ARENA; Daso Coimbra - ARENA; Dayl de Almeida­
ARENA, Eduardo GalIl- ARENA; Emanoel Waisman - MDB: 
Erasmo Martms Pedro - MOB; Fle_xa Ribeiro - ARENA; Flonm 
Coutmho - MDB; FrancIsco Studart - MDB; Hélio de Almelda­
MDB; Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima - rViDB; Jorge 
Moura - MDB; José BOnIfácio Neto - MDB; José Haddad -
ARENA; José Mana de Carvalho - MDB; José MaurícIo - MDB; 
Léo Simões - MOB, Leônidas Sampaio - MDB; Lygla Lessa Bas-, 
tos - ARENA; Mac Dowell Leite de Castro - MDB; Marcelo 
Medeiros - MOB; Milton Steinbruch - MDB; Miro Teixeira -
MDB; Moreira Franco - MDB; Nina Ribeiro - ARENA; Osmar 
Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MDB; Pedro Fana - MDB; 
Peixoto Filho - MDB; Rubem Dourado - MDB;·Rubem Medina 
- MDB; Walter Silva - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Colta­
MDB, Colta Barbosa - MDB; Fábio Fonseca - MDB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; GenIval 
Tounnho - MDB, Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA, Humberto Souto - ARENA; lbrahim Abi-Ackel -
ARENA, Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MDB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Machado -:- ARENA; Juarez Batista -
MDB; LUIZ Couto - MDB; Luiz Fernando - ARENA; Manoel de 
Almeida - ARENA, Marcos Tito ...,... MDB; Melo Freire -
ARENA; Murilo Badará - ARENA; Navarro Vieira - ARENA; 
Nelson Thlbau - MDB; Nogueira de Rezende - ARENA; Padre 
Nobre - MOB; Pauhno Cícero - ARENA; Raul Bernardo -
ARENA; Renato Azeredo - MOB; Sílvio Abreu Júnior....!... MDB; 
Silval Boaventura - ARENA; Tancredo Neves - MDB; Tarcísio 
Delgado - MDB. 

São Paulo 

A. H .. Cunha Bueno - ARENA; Airton Sandoval - MDB; 
Airton Soares - MDB; Alcides Franclscato - ARENA; Amaral 
Furlan - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Athiê Coury­
MDB; Aurélio Campos - MDB; Cantídio Sampaio - ARENA; 

Cardoso' de Almeida - ARENA; Dias Menezes - MDB; Ferraz 
EgreJa - ARENA, FrancIsco Amar,al- MDB; Frederico Brandão 
- MDB; Freitas Nobre - MBD; Gi6ia Júnior - ARENA; Guaçu 
Piteri - MDB; Herbert Levy - ARENA; Israel Dias-Novaes -
MDB; Ivahir Garcia - ARENA; João Atruda - MDB; João 
Cunha - MDB; João Pedro - ARENA; Joaquim Bevilacqua -
MDB; Jorge Paulo - MDB; José Camargo - MDB; Lmcoln Grillo 
- tv1DB; Octacílio Almeida - MOB; Odemir Furlan - MDB; Otá­
VIO Ceccato - MDB; Pacheco Chav~s - MDB; Pedro Carolo -
ARENA; Roberto Carvalho - MDB; Ruy Côdo - MDB; Salvador 
Julianelli - ARENA; Santilh Sobrinho - MDB; SylvlO VenturolJi 
- ARENA; Theodoro Mendes - MDB; Ulysses Guimarães -
MOB 

Goiás 
, 

Adhemar Santillo - MDB, Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Calado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 
- MDB; Hélio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Itunval 

Nascimento - MDB; Jarmund Nasser - ARENA- Júarez Bernar­
des - MDB, Onísio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MDB; Benedito Canellas - ARENA Gas­
tão Míllter - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Ba:em­
ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo -
ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adnano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
~RENA; Alencar Furtado - MDB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Alvaro Dias - MDB; AntônIo Annibelli - MDB; Antonio Belinati 
- MDB; Ary Kffuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Clever­
son Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MOB; Fernando Ga­
ma - MDB; Flávio Giovini - ARENA; Gamahel Galvão -
MDB; Gomes do Amaral - MOB; Hermes Macêdo - ARENA; 
!talo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamo­
to - ARENA; Nelson Maculan - MDB; Norton Macêdo -
ARENA; Olivir Gabardo - MDB; Osvaldo Buskei - MDB; Paulo 
Marques - MDB; Pedro Lauro - MDB; Santos Filho - ARENA; 
Sebastião Rodrigues Júnior - MDB; Walber Guimarães - MDB. 

Santa Catarina 

Abel Ávtla - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA, Oib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco -
MDB; Francisco Libardoni - MDB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MDB; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MDB; Laerte Vieira - MDB; Luiz Henrique - MDB; 
Nereu Guidl - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Walmor de Luca 
- MDB, Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu CoJlares - MDB; Aldo 
Fagundes - MDB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Pa­
raguassu - MDB; Arltndo Kunzler - ARENA; Augusto Trein -
ARENA; Carlos Santos - MDB; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MDB; Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlto Dias - MDB; Harry Sauer -
MDB; Jairo Brum - MDB; João Gilberto - MDB; Jorge Uequed 
- MDB; José Mandelh - MDB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MDB; Lidovino Fanton - MDB; Magnus Guimarães 
- MOB; Mário' Mondino - ARENA; Nelson Marchezan -
ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; 
Odacir Klein - MOB; Rosa Flores - MDB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

AntônIo Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerômmo Santana - MDB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (Wtlson Gonçalves ) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 46 Srs. Senadores e 342 Srs. 
Oeputados. Havendo número regimental, declaro aberta'a Sessão 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, 
concedo a palavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o segumte 
dIscurso) - Sr. PreSIdente, Srs. Congressistas, a Comissão 
Intermmisterial encarregada de atualizar a Cons'olidação das Leis do 
Trabalho, presidida pelo Professor Arnaldo Sussekind, concluiu os 
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scus trabalhos no dia 21 dejulho último. scm que at~ agora os óri!iios 
n:spons:lvds hajam d:lbor:ldo o respectivo anteprojeto de lei. para 
scr cncaminlwdo:1O Congresso Nacional. 

Enquanto isso. o Ministro do Trabalho anuncia que a nova 
Cl.T niill farú alterações nos direitos e deveres para empregados e 
emprcgadon:s. 

,\ac"-:c dizer que. desde o início da última Legislatura. 
rcivindico a n:formubção da Consolidação das Leis do Trabalho. 
reconhccendo a sua transitoriedade. por corresponder a um estágio 
dc descnvolvimento jurídico. 

Por isso. é forçoso diler que as distorções existentes na CLT. 
cditada lü trinta e tri:s anos. são reOexos dessa transitoriedade dos 
v:llores sócio-econômicos. 

Daí os problemas sociais da falta de mercado de trabalho para 
os trabalhadores maiores de 35 anos e. também. para a mulher 
brasikira qUI! sofre igual discriminação. 

Por outró 1:ldo. é bom lembrar a palavra do eminente professor 
e insigne magistrado. quando afirmou: "Creio que a legislação traba­
lhista brasileira sc.llpre foi muito avançada. mas nunca a melhor do 
mundo. como alguns :Ipregoam. Creio mesmo que em certos pontos 
m:\fCOU p:lsso. quando não retrocedeu. Exemplo é o sistema atuante 
do Fundo de G:lrantia do Tempo de Serviço. que suprime a es­
tabilidade". 

Sr. Presidente. pela longa decorrência de tempo. o Congresso 
Nacional já deveria ter tomado conhecimento do festejado trabalho 
da Comissão Interministerial. atualizando o texto da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

É o casO de se perguntar ao Governo: Ati: quando?! 
O SR. I'RESIDE;\iTE (Wilson Gonçalves) - Com a palavra o 

nobrl! Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. O Gen. 
Dilcrmando Gomes Monteiro. digno Comandante do 11 Exército, 
1!n1 S:lll Paulo, ~estacou a necessidade de uma sintonia perfeita entre 
ensino e civismo ... 

Em patriôtica manifestação. o Gen. Dilermando Monteiro 
declarou :Ibertos os trabalhos do IV Encontro Regional do Ensino 
Superior Isolado Particular. 

Pronunciando discurso vigoroso. marcado pdos sentimentos de 
amor ao País, S. Ex' justificou plenamente a razão de que devem ser 
minbtrados ensinamentos aos jovens, com base no "respeito pelos 
símbolos da Pátria, pela tradição e respeito aos ancestrais que 
wnstruíram ;1 nossa Pátria. porque assim serão formados cidadãos 
de n:speito cívico". Mais adiante ressaltou o ilustre militar: ..... unia 
juventude q"'" não se deixe levar por motivações movidas por mino­
ria~ dI! direções contr:lrias às nossas aspirações. pois ainda é inadmis­
sível que urna grande maioria seja prejudicada por uma minoria". 

As expressões do Gen. Dilermando Monteiro bastam para 
sintetil.ar uma linha de comportamento que deve ser observada pe­
las gcra.;ões novas. como fórmula mais indicada de avaliação de nos­
sos gloriosos antepass:ldos. 

Um dos mais lúcidos intérpretes da filosofia revolucionária pos­
ta .em vigor em 1964. o Comandante do 11 Exército revelou, da forma 
mais convincente, as suas convicções de cidadão brasileiro 
pernl:lnentcmente empenhado na manutenção da ordem democráti­
ca no País. 

Falando para jovens. o nobre Comandante do 11 Exército 
dignilicou a sua condição. ao dirigir uma saudação substanciosa e 
brilhante a estudantes de São Paulo. Esta atitude. sobretudo 
grandiosa. reflete as altruísticas inll:nções de S. Ex', quanto ao desti­
no do Brasil. 

() SI{. PRESIDE;\ITE (Wilson Gonçalves) - Tem a palavra o 
nobre Deputado Antunes de Olivl:Íra. 

O SH. A;\ITU;\IES DE OLIVEIRA (MDB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, hoje em dia 
ninguém tem o direito de viajar tranqílilamente de trem. aviào ou 

ônibus sem ser incomodado por um fumante. Quem fuma, mesmo 
possuindo os melhores princípios de lhaneza e fina educação, deixa 
tudo de 1;ldo para posicionar o vício que o domina. Não importa o 
lugar llnde se encontre: hospital. cinema, teatro, ou local de tra­
balho. A meta i: fum:lr, obstinadamente. sem nenhum respeito ao 
direito alheio. 

Nos transportes coletivos de algumas cidades brasileiras, como 
Rio de Janeiro, Brasília, Belo Horizonte etc, vêem-se avisos pedindo 
aos passageiros que se abstenham de fumar. O primeiro a desres­
peitar o apelo é o motorista em serviço. 

São essas curiosas situações entre o procedimento do fumante e 
;1 n:alidade social em que vivemos que me levaram a abordar desta 
tribuna um tema que. embora não seja inovador, pelo menos poderá 
trazer modestos subsídios àquelas áreas que se encarregam de levar o 
cigarro ao consumidor: os laboratórios de publicidade. 

A propaganda do cigarro é desenfreada e feita sem nenhum 
controle:. Cartazes gigantescos surgem nas ruas e praças, transfor­
mando o produto como símbolo de sucesso na vida. 

Essa propaganda astuciosa, que age por meio do extraordinário 
poder da sugestão, procura convencer as pessoas, principalmente os 
jovens. de que o ato de fumar está intimamente relacionado com o 
"sucesso". a coragem, o prestígio social. o trabalho e até mesmo com 
o esporte! Como se bons esportistas e campeões pudessem 
transformar-se impunemente em' aspiradores de fumaça, fazendo da 
boca fornalha e das narinas chaminés. 

Os pais. por seu turno, diante da solicitação externa, da estupen­
da publicidade nos meios de comunicação, praticamente cruzam os 
hraços. No meio dos adolescentes é tão grande a proliferação do 
cigarro que muitos colégios. impossibilitados de impedir que os seus 
alunos fumem. vêm afrouxando a disciplina, como quem diz: o que 
fazer'! 

Lamentavelmente, Sr. Presidente, para nossa tristeza e pujança 
cada vez maior das indústrias do fumo, em todas as camadas da 
sociedade, sem distinção do sexo. cor, situação ou idade. aumenta 
dia após dia o exército dos tabagistas, vício dos mais difundidos no 
mundo desde o seu aparecimento no século XVI. 

Se providências nào forem tomadas no sentido de podar todo o'. 
sistema publicitário que envolve a venda de cigarros no País, 
continuaremos a assistir em contrapartida ao envenamento lento e 
quase sempre irreversível de milhões de trabalhadores, donas-de­
casa. comerciários, bancários, estudantes etc. 

Milhares dessas pessoas irão. por outro lado. onerar a Previdên­
cia Social. deixando assim de contribuir para o esforço comum de 
um maior e mais rápido desenvolvimento do Brasil. 

Ninguém pode negar o papel da propaganda no processo de 
transformação social. no País e no mundo. Mas é preciso que as 
agéncias de publicidade. que recebem verbas elevadíssimas de seus 
clientes. usem também a imaginação em defesa do consumidor. 
principalmente no tocante à saúde pública. e o cigarro é um exemplo 
clw-o de que nossa preocupação é válida. 

Nos Est:ldos Unidos aumentam os apelos fixados nas lojas. 
táxis. ônibus. escritórios. fábricas e hospitais, pedindo às pessoas 
para não fumarem. 

Virtualmente quase todas as linhas aéreas instituíram, 
definitivamente ou-a título experill1ental. seções separadas nos aviões 
para os fumantes. 

Todo esse movimento é liderado pela "Action on Smoking anO 
Hcalth", que tudo faz "para proteger os direitos do não-fumante". 

Estou firmemente convencido, Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas, de que chegou o momento dê: assumirmos uma atitude concre­
ta em defesa da saooe •. não só daqueles que se abstêm do vício. do 
ilusório sabor do alcatrão e do gosto de nicotina, como igualmente 
dessa enorme parcela da população brasileira que no ano passado 
queimou cerca de 120 bilhões de cigarros! 

O exame de projetos apresentados na Câmara dos Deputados, 
como o do ilustre' Deputado Florim Coutinho, que, entre outras 
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medidas, previ: a proibição da propaganda do cigarro através do rú­
dio c da tdcvisào .:In horários comprcendidos entre as 6 e as 22 hor,ls 
c dctermina a leitura nas emissoras de rádio da expressão "cste 
produto í: pn:judicia\ à saúde" seria, a meu ver, um passo importante 
P;lr:1 o pn:nún.:io de uma série de iniciativas análogas. 

l'araldal1l<:nte sugiro às Assembléias Legislativas estaduais, 
b<:m como üs C~lmaras Municipais o exame atento da matéria, 
Icmhrandll a propósito as palavras do ProL Euriclides de Jesus 
lerbini durante a IV Jornada de Atualização em Cardiologia, quan­
dll alirnhlu que "o eig:uro é um mal maior que o álcool e a maconha, 
na medida <:111 que s<:u uso i: permitido e dissc:minado, cnqllantn os 
dcnwis tó.xi.;os são controlados por fortes n:strições sociais e 
policiais". 

Juntando todas as nossas forças visando a levar adiante uma 
s~hia e intdigt:ntt: cOlllpanha antifumo, como as que são realizadas 
em países adiantados como os Estados Unidos c Inglaterra, estare­
mos contribuindo para a rndhoria da saúde de nos~a gente c 
combatendo ao mesnlO tempo um vício provadamente nocivo. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobr<: D<:putado Siqu<:ira Cainpos. 

o Sl~. SI < .. H 'EIRA C,.\:\IPOS (ARENA - GO . Pronuncia o 
st:guinte dis<.:ursll. ) - Sr. President<:. Srs. Congrt:ssistas, a partir do 
pró\imo ano, ~ünror!11t: revelou o Ministro Ney Braga à imprensa 
nos prim<:iros dias do mé~ de julho. seriadm nacionais, produzidos 
t:sp<:<.:i:tllllcntc para os cin;uitos comerci:lÍs de TV, com nase em 
componentes d<: uma t<:mátka genuinamente nacional. <:starão 
gradativanlent<: o;ubstituindo os conhecidos "enlatados" estrangeiros. 

:\0 adutar uma iniciativa desse nivd, segundo me parece, o titu­
lar da Pasta da Educação teve cnl mente, ant<:s de mais nada, prote­
g<:r a indústria cin<:matográfica nacional, além de considerar o lado 
cultural da qU<:SI~\O, tantas v<:zes subestimado pelos programadores 
das emissoras de tde"isào em nosso País. 

O caminho adotado pelo Ministro l'o:ey Braga serve para mos­
lr:lr a lodos ,1S brasikiros a alta visào da administração fed.:ral 
dcsel1\(llvlda por nllSSllS governantes. 

Acha II representant<: arcnista que "S<:ITI ufanismo exagerado, 
mas llhjeliv:lIldo ddender as tradiçõt:s d<: nossa gente, as autoridades 
d,l M inist~rio da Educaçi:io buscam a legitimação de nossos costu­
mt:s. c'oniando p:lr:1 iSSel COIll o t!ngajamcnto de toda a POPUhlÇiio, 
abrinun :1<) Illt:SI1l0 templl e.:normes possibilidades para artistas 
nJCil)ll~li:"l" 

Lm n:c<:l1l<:s prvlposiçiks por mim apn!se.:ntada~ à c~)nsideraçào 
deSl:1 ('as:>, comú os Projetos d<: Lei nOs 1.890, de 1966 e 1.949, tive 
oportunidade d<: defend.:r ponto' de vista que, para minha sali,­
faÇ~I(1. CS1'''1 inse.:ridos na,; providi:ncias adotadas pelo MinislrO da 
Lôuc'''\':I'l, Na Justilicati";I do Projeto de Lei nV 1.949, de: 25 de mar­
,'l; d" 1<)7". ljut: dispõ<: sobr<: a <:xibição de lilm.:s estrange.:iros c na­
l'J,llJa" rd.,s cmissor;" tk tckvis:to. chegu.:i a frisar que "i: incontes-
1:lvd " neccssidade que tt:mos de proteger nossa incipiente indústria 
cinclll:tl"l'r:t1ic;l, p'lis i: e1:l que retrata nossos costumes, nossa cultu­
"~L t: n\l'·'I .... ~I"> tc.:nJC::nci;'1~··. 

L I,,;,',) adiante v:n!'atil<:i "que os !TI,llivos que nos levam a apre­
sentei!' ",Ie p!'ojeto de lei visam, antes. d<: tudo, a dar oportunidade 
a,,, n,,,sos lilm<:s, :ws nossos artist~ls e, - por que não dizer'! - ao 
Ihl.,.,O r""'" que est"1 satur:Jdo de vt!r <,nl:llad()." que siio e.xibidos 
'.!:~'lllrr,:lIm;ntv:, ..:om urna propaganda verdad<:iram<:111<: massili­
c·"dor". n"t) kndo o telcsp<:ctador opçào a fazer, a não ser v<:r o que 
se lhe irnr"e. ou desli!,!ar a ldevisiio". 

Sr I'rc,idcntc, Srs. Ócplllados, sinto-me lisonjeado com as me­
did .. , k\'"das " caho pel,) Ministérill da Educação C Cultura. A solu. 
';;"':1 v:ne"1l1tratia pelo Ministr'l Ney Braga ni'io nos pegou de surpresa. 
Acrediln strl'-~ramente que antes de tomar qualquc:r decis;io a respei. 
\(1 de la,) ;mpon:tnle Illati:ri:t d<: interesse nacional. pód<: S. Ex',lara­
Vt" ue 'U:I :1S':~o;.;oria, sentir :t seriedade de nossas proposituras, delas 

IIldo suhsídios para as anunciadas deci~0es. 

:\ pr\)rÚ~.iln. ~j!t) dutrl.l trc{.;hll de ntlS~t)~ t.:{lnH:nt;'lrjl)~ ao t:JH:U· 

minharJ1JllS" I'roí,:to ue Lv:i n" 1.<)4<). LJlJand'l dizíanHls que "é int:!,!ú­
I'ell' ila~r:lll1e a tkflll'ma.;:in da nossa êullura, espel'i:tlrncntc a popu­
lar, viSlu que os ldespectadurcs ';;'<l, [lraliC:Jll1ellle, f"r,ade)s " assistir 
a filn1l..:~ ~c.:111 nt.:llhUlna ~Unl)t':H.:;-IO Ctlll'l nll."Í~d." !1;'lhihl:,:>. tradi,'l~)e~ c \';1. 

lore.;, caractt:rizadas que <lO tais pcIÍLul:t, cOln ccn:iS ,histórias que 
naJa t~m a ver '.:llnl O~ "';O~tUII\C~ de 11,' ....... 0 PU\ I.)". 

O caminlHI ;Id'ltad'l pelo :l.linislr<l ~ey Br:t)!a. SI'. I'residt:nt<:, 
s<:rv<: para Illelstrar a l'ld,\S 00; br:tsikims a alta vis~1O da administra­
';:"I<l I'.:ueral ucsel1\'olvid:l por n,)\"" ':,l\crn:lI1tcs. a" mesmo tt:mpo 
qut: patentei,1 o csfur,;o da Re\'o!tll;:'IO el11 dar solu"::1ll a t,ldos os pro­
hl<:mas r<:dalnad<ls pdu I1OS"l povo. 

\'nr outro ladn , Sem ufanismo <:\CI[!eradn. mas obj<:livando 
defender as tradiçô<:s d<: Ilossa i-!ente, () Ministro N<:y Braga busca a 
I<:i-!itilllação d<: l1elSSOS cnSlUll1es, cnntando pClra isso com o enga­
jal11<:nto de tnda a pnpula,~IO. abrinJn :10 mesmo tempo enormes 
possibilid:HJcs para :Irlistas naóoluis. 

/\cr<:dito, Sr. Presidel1te - c ..:reill S<:r esse tamhi:m o p<:nsamcn­
tll de todo n pknári'l d<:sla c'lSa - que as m<:didas tomadas pelo Mi­
lIi,tro da Edue:a.,::tll nào visam" prlltq!er paterllalisticam<:nte a indús­
tria e:il1ematogr:'IJlca naci,ll1al nem tampouco a afastar o pllVO brasi­
leirn das boas obras d'l cil1em:l estrang<:im, mas tão·somente a 
asseJ!urar :1 i's:a.;ào condiç')es c'<lll\:reta, ue conhecer mc:lbor o que é 
IHlSSO, aberta e livr<!!lle.:nl<:, S<!111 ll1<:nlbprt:I.G da art<: <! da cultura in­
tcrnae:i'lIlais. hSll seria . .t nOSSll ver, puro esnobislllo xenófobo. 

..\ vcrdadt:ir;l re:tlidade nacinllal. urna vez criada uma infra­
e.:strulura <:a1':II. e dici<!nte, l<:r~ agm:1 gr~\ndes opllftunidades t1<: ser 
Illostrada ao povo através das emissoras de te\(:vis:1o de todo o Pais, 
dentro dc um Iraballw s2ri ll , hon<:stu c construlil'o, levando o br:lsi­
!ciro :IS vt:rdad<:iras railes d<: I)()S,a <.:ultura <:m suas váriaS itreas de 
cria,ào, \lo,;t: 1~IO ,oll,L!<:slio!ladas pda prcsen~a <:onstant<: dos en-
1:11:ld .. , estrang<:irlls. 

O SR. PRESIDENTE (\\'ilslln ()'lIl,al\'es) - Concedo a pala­
vra ao nohr<: \)<:pllt:ldo M iltoll Steinbruch. 

O SR. MILTON STEI7'iBRl:CH (i\lDB - RJ. Pronuncia o 
s<:guinte discurso) - Sr. Presid<:llte. Srs. Cllngrcssistas, aproveitando 
II <:ns<:jo das pakstras proferidas pelns Senadores i\l:tgalh~les Pinto e 
[)anton Jobim na :\\ll, ,I propósito de) ent:<:rramentvl das kstividadcs 
rclacinnadas com o sesquicenten;lrio do Senado, gostaria de adulir 
qUt: a wlocaç:io d<: lima bomba n:1 st:dt: do ABI, /lss,)ci:II;:lo Br:Jsilei­
rll d<: Imprensa, !lQ Rio de Janeiro. <:ntidade m:lxirn:i do jornalismo 
brasileirn, aqui .1:'1 analisad'l, tem tal11h~m um :"pect'l que f,ii pouco 
wntilado: ns pr<:jllíl.OS Ill:ttcriais. 

Qu<:da de.: paredes. qllt:hr:t Jt: \'Idrns, danos no~ elevadores <: par: 
tes elétricas som,lIl1'se ael perign das estruturas <:starem danificadas, 
ameaçando a solidcz de.: unla das j;lias arquitetúnicas do modernismo 
na ód:tdc do Ri,) dt: Jant:iro. 

O Ciov<:rIlo i'ed<:r:t1 daria dernonstraçiio signifie:ati\'a de 
colabor:u;ào com a enl idaJe do.' j,lrr1ali,tas, abrindo um crédil'l espe­
cial p,lra a SU:I im<:diata rcstaura~·:·lo. 

A medida teri.1 si~niJle:ad() [I;k\'antt:. Jel1lonstrando, inclusiv\!, o 
grau de apreço que a ABI merece do nosso Governo. 

A ABI pree:is .. também ser J<:sagra\'ada Il1atertaim<:nte, pois, 
1110r .. lm<:l1te. a Nação intt:ir:t j:'1 <1 fel. 

Era 04Ue tinha a dizt:r. 

O SR. PRESIDEr.;TE (\Vib"rI (j"rI,:t1"csj - COIICCtjO a rala· 
vra ;10 nobre Depulado Norber\ll Sdlll1iJ1. 

o SR. NORBERTO SCHI\IWT (:\/{I::-.i:\ - RS. Sem revisiio 
do orad'lr.) '- Sr. Pre,idt:ntt:, Srs. ("\Ilgrc.ssi.,tas. ,) Correio BnlZilicn­
se de h",Íe nos d:'1 UI11" n,llicia snh n titulo "Trabalh,) do l\1en"r em 
I,:studo", que ti 11 o set'uinlc: 

"'I !{(\!l.\LlIO DO ,\Il:i's:OR 1:,\1 ESTUDO 

1:I1<.:on[ro para <:~tuuar " vi;lbiliJade dt: propIcIar 
maillres oportuniuades d<: traha\lw aos menores do Distrito 
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hder~1 flli rcalil.:ldv sob presidência do Deleg~do Regional 
dn Trabalhn. Arnldn Lanes. Estivcr.lln também presentes o 
Presidente da Fundaçàn do Serviço Sn~ial. Francisco de Sá 
Teles. eu Juil de Menores. Manuel Coelho. 

À n:uniào. que teve lugar no Gabinctc do Delegado 
Regional do Trahalhn. compareceram ainda rt:prescntantes 
d:1 I'undaçüo Nadonal dn Bem-Fstar do Menor. da Secreta­
ria de Sal(lrin e Emprego e ti:cnicos do Departamento de 
Bem-Estar do Mcnor. da Fundaç;lo d" Serviço Social. 

('umênio 
Inidalmenle. n .luil de Mcn,Hes do DF s,dientnu a 

IH:ccssidade dn apr,)\eitamento do trabalho do menor. 
inclusive o menor infratllf. através de convénio entre a Dele­
g,l<:ia Regional d" Trabalho. a I:unda,iio do Serviço Social e 
Juil.ado de Mcnores. 

Tamhém se discutiu o encaminhamento de mcnores ao 
trab,dhl,l. através da Agência de Empregos de Delegacia 
Regiunal do Tr:lb:dho. A agência cadastra os c.lndidatos de 
acordo com sua 4U:dilic:lçào prutissional e os encaminha às 
empresas interessadas. 

N ovos encontros serflo realizados. com o propósito dc 
traçar metas ddinitivas para :1 colocaçflO do menor no merca­
do de trahalho desta Capital." 

Sr. Presidente. est(1 em tramitaçüo na C'1I11ara dos Deputados o 
Projeto n" 113/75. que já receheu pareceres de todas as Comissões 
Técni.:as. Nele se prevé a reinstiLUiçiio do s:dário do menor. dando 
op6rtunidade a que () menor de 14 a IX anos coloque o seu tr;.sbalho 
no mercado nadonal. Trata. inclusive. do trab:dho generalizado -
qualilicadn e nfl<'-qualilkado. O problema do menor. neste Pais. ca­
da dia se torna mais grave. e~igind" TÚpidas providências dns 1'0-
dercs Púhlicos. ,\ssim. esperarnns llUC dentro em breve consigamos 
ver aprovado IH:sta C:lsa o I'rojetn n" 113/75. 4ue vai resolver 
dclinitivamcntc - niin cnm paliativns. mas dclinitiv:lnlente - a 
recoln.:a,ãn do menor nn mercado de trahalllll. pnis estabeleeer para 
o menor trabalhn igual an do adultl' é n mesmo que escorraçá-lo do 
mercado de trabalho. Esperamos que a aprovação desse projeto - . 
que para nlÍs é alentador. dado o interesse que o menor vem merc,en­
do de nnssa parte ~ n:solv:l elll delinitil'o ou pelo mcnos contribua 
grandelllcnte p:lr:l resolver" probkma do Illenl,r no P:lís. 

O SR. PRESIDENTE (Wibllll (j'lIl,alves) - CLin,edo a pala­

vra aonohre J)eput:ldo I'rbcll Viana. 

O SR. I'RISCO VIANA (ARENA - BA. Pr,\I1uncia o seguinte 
discurs".) - Sr. Pre,idente. Srs. C"n~re"istas. emhnra "'111 al[.!ulll 
atr:lSll. Illas n'-I<' sem prllfundo pcsar. rc[.!istfll 11<" An:lis do Congres­
so Naci'1I1:i1 I' fakcil11ent". ocorridl' Illé, pa"ad". em Ilhéu,. d" Dr. 
Hernani l.llpC' tlc Sú. 

Conheci·" quando che!w,i a Ilhéus. em 1951. e lo!!" nos filenllls 
amigos. Nossa ami/ade se estcndeu :Ité o dia da sua morte. Resta 
agora a recorda,:-IO da sua extr:wrdinári:l Ii[.!ura de prolission:d e 
cidadiio de grande estatura Illoral. 

() Dr. I ""rnani L,'pes \1. S:I deqin[.!uia-se sobretudo pnr scr um 
hOI11.:m hlllll. que fel da !\-1cdidna um verdadeiro sacerdócio. 
instrumento de re:i1i/.aç:"io d" hem. 1'11 i vl!rdadeiramcnte - meslllo 
4ue ,eja um lugar comum - um Illi:dico hum:lI1itúril'. Para ele n:"io 
havia nllll11ento bom 'HI ruim para atend,r a um chamado. c quanto 
mais hai\a era a condiç'-I<' social d" dienle. mais lhe dava atenç~lo. 
maior era scu cuidado. Isso tal\'el e.\plique (l carinho que toda a 
populaç:'I" ilheense tinha por ele . .: :I pfllfunda dor que se abateu 
sohr.: t"dos "s ,.:us c,'nterrúneos no dia da sua morte. 

,\ sua vida foi inteiramente d.:di.:ada il Medicina e 11 família. 
':I1mll disse cm arli~ll do Diário da Tarde" jllrnalista Paulo Sérgin. c 
cujo lc\ln é l\ 'C!!Uinlc: 

"111 R K·\ N I LOPES 1)1: S .. \' 

Paul" Sl:r!:io 
O médico jlivelll veio da Capital para Il:Ipira. hoje Ubai­

taha. Cheio de sonhos. plcn" de humanidade. Escolhera uma 

pe4uena lo.:alidade baiana. vivcndo a vida difícil do cacau: se 
a safra é gr:lnde. pequenos são os prcços: sc a safra é peque­
na. hem que pode haver melhor remuneração para os que 
nflo fllrem :I\1ressados. ou precisos dc financiamcnto. 

Foi em Itapira. forçoso é rcconhecer. quc Dr. Hernani 
come,ou a ser o médico humanitário quc conhccemos. Foi 
vendo o sofrimento das mulheres pobres. companheiras de 
homens desprovidos de dinbeiro: foi vendo o sofrimento da 
l11ulher do hurareiro. na casa pobrc da pequena roça: foi scn­
tind" o [.!Tande dr:lI11a duma lavoura dc dias sempre incertos. 
quesua humanidade extrapolou dos limites normais. 

Viajando no lombo de burro por cstradas lamacentas: 
dentro das noites frias de junho e julho. molhado pela chuva 
indemente. podia avaliar o drama de todos os que o pro­
curavam. sem dinhciro agora ou amanbã. 

E :I todos socorria. de riso largo. de gcstos francos. 
porque era homcm que não sabia simular. Tornou-se querido 
e respeitado. como homem e como mt:dico. 

Cresciam seus lilhos e Licia. a admirável companhcira e 
esposa. pedia-lhe quc não os esquecesse ali ondc não podiam 
estudar. PremidlJ pelo fato irretorquívcl. Hcrnani veio para 
Ilhéus. 

A ,idade maior. mais numerosa a c1ientcla. mais solici­
tado e mais requcrido. andando dc automóvel: morando num 
lugar dos m:lis nohres da Cidade. tudo como que indicava 
uma modilicaçüo de comportamento. de hábitos e dc gestos. 

Nüo h(1 força humana que modiliquc os que nasceram 
para ajudar. Deus lhes coloca um quê difercnte quc nada po­
de transformar. Quem veio para ajudar. ajudará sempre. con­
tinuadamente. ,om a mesma disposiçflO. o mesmo desemba­
ra,o. 

A Cidade nflO modilicou Hernani. Continuou humano. 
I" n'-Io fel. fortuna material. Tudo o quc ganhou no seu labor 
de médico. de o dedicou à educação de seus filhos e fê-los 
médicos. engenheiros. prolissionais de nível superior. 

Foi Ulll grande médico. uma grande expressão de hu­
Illanidade e um e~celente pai e esposo. Tinha tantas quali­
dades positivas 4U~ é difícil enumerá-Ias. Eu não estava aqui 
para I.:v(I-lo a Vitória. Sei que :I Cidade parou com sua 
!llorte. E milhares de .pessoas choraram a morte do médico 
quc. i" ,egundas-feiras. de jovem a homem enc:lne,ido. 
cuidava dos pohres dos 4ue não podiam pagar consulta. Mor­
rcu rico. pela f:lmíli:l que criou. pelas amil.ades que ,ons­
truiu. pelo Ik!ll que c.:spalhou." 

Sr. I'residenll:. "cfllnista nflo disse que Hernani Lopes dc SÚ era 
tamh~m um hnmem da sua cidade. Embora não tendll nas<:ido em 
Ilhéu, • .:ra um ilheense dedicado 11 terra. interessadll pelo seu des­
tino. elllpolgado com o scu pfllgressll. Possuidor de gr:lnde .:spírito 
cllmunit:üio. falia questüo de participar de tudo quanto tivcsse re­
la,:-I" WIll a cidadc. quer através dos clubes de serviço ou elll iniciati­
\'~IS iMllaJas. 

Sua morte d.:i:\a Ulll grandc "alio. Cllnl'"rta. 'l'ntudo. " 'cu le­
[.!ad" de c~empl"s que, certamente. ser:'1 sustent:ldo pelos filh." que 
.:dUC'IlI': prcparllu para sucedé-Io c Illlnr:I-lo. 

Veia \'. 1'\" que na rn':Sllla época pcrde a ,idade de Ilhéus doi, 
dos sel;s grand.:s fi 1111.". p"rquc quas.: coincidindo <:0111 a nwrte do 
Dr. I krnani Ll'PC' dc S:I. lambélll lksapare.:e o Dr. (;enar,' 
Salllpai". 

Sr, Prc,idente. sl,licito a V. E~' que perlllita a tran,cri,flO. nos 
Anais da Casa. ":Qlllll parte integrante deste pequeno discurso. do 
arti[.!,' quc pas", a ler. intitulalh, Doi, Apl;s!olos. com quc o t:lI11bém 
Illédicll ~dsl'll (',"ta. Secr':I:lrio de Saúde do :\lunicipio de Ilhéus. 
fC/" pcdil d.:"a, du:i'> figuras . .:uja Illorte neste inst:lllle prantcio. 

"As cidades são comll as florestas. Hahitam-nas :1 rastei­
ra relva. que atapeta o chflo. e o viçoso je4uitibú quc domina 
as altur:ls. 
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As pessoas são como as árvores. Ou lembram os 
'Irbustos. de finas radículas, que se dobram à mais leve brisa, 
ou recordam os gigantescos baobás de grossas raizes. que nào 
vergam. mesmo quando sacudidos pelos mais fortes 
vendavais. 

Essas imagens nos vcm [I mente quandn a cidade de 
Ilhéus. dur:l1Ite o curto periodo de quinze dias. sofreu o 
haquc de dois de seus maiores e vetustos jequitibás. 

1\ Mnrtc ceifou. tr:rlçociramente. duas grandes árvores 
que davam sombra e sush:ntavam ninhos. 

O fragor da queda dos dois gigantes ecoou por tod:! :1 
Iloresta e ribombou pelo imenso ccu. 

G.:naro Sampaio e H<:rnani Sá foram gigam<:s na 
rrolissào. na familia e n.1 sociedade. 

Toda llh~us Ih<:s prantca a falta qUe lhe fazem. pelo 
quanto de hem semearam. 

,\mons foralll ,1lii1l,lS rais de família. excekntes ci­
daunu,. gralldc., ;Illli!!o., c nOl:i\'t:i, médico." 

,\ lacuna LJue deixaram dificilmente será preenchida e, 
durante muit" anos. suas liguras serào lembrad:ls. em preitos 
de gr;ltiJiio e ;j guisa de I!xcmplo para as gerações de médicos 
que as sucederem. 

Tivemos a grande ventura de acompanhar-lhes os passos 
e de usufruir du il11enS,' pra/.er e da exCc!sa honra de suas 
sinceras alllil.ades. 

Desue que aqui cheganHls. gOl.anlOs da kJiciuaue UI! 
privar li<: seus akl!-rcs ~onvívios e de dialogar com eks. sohr.., 
~Issuntns médicos. literários. artísticos. políticos ~ sOl:iais. 

1)<:\'<:ll1os-ll1e.' hor;l' inesquecí\'eis de pr:l/cr. que ,,) os 
espíritc" superi'lfc, Plllkm pr\)pon.:i"nar. 

Por iS\ll. por t ud,) issn. constrangeu-nos ú coraçào I! 
c')ll1pUnf!iu-lhlS a alma a infausta noticia de seus t:w 
inl!sperados 4U;\o s<:ntidos dl!sapan:cimcntos, 

:\ ciuade está de luto. 
() ,repe da dor se cspdha &:111 h)das as fisionomias. i: 

Cllnlll Se uma tragédia dI! imens;ls proporçõl!s tivl!sse des;lha­
d" ,,)l1rt: toda a urhe. 

I'icdauc. Scnlhlr~ 
;-':;10 pllr n"s. médicos. que somos 111Llrtais e 4th: dl!vl!­

n1O'. cOI11" O.S outros. est;lr &:spiritualmente preparados para 
a I"n/!;I \·iagem. 

Ma,. ror \'llSSO po\'o. por essa hoa gente de Ilhéus. I!Il1 
mci,):1 qual SI! Cih.:ontrallltantas pessoas carentes de assistén­
ci" e "r(los de um gesto arnig.o. de uma pal~lvra dI! conforto. 
Ut..' um \l)rri~l). ~Ité. 

(;cnarll Sampai" c Ilcrnani S;í di,trihuír;lI11 hencl'ici.". a 
1l1;i<\cheias;\ C\uant,,,. tan~idl\s pela lhlr. ", prll\.:tlraram. 

Nunca Ihl!s mediram a pecúria: jamais cOI)(Jicion.1I11 seus 
;ltcllllilll\:ntlls a c"l1sider;I"ies de nrdelll m;lterial. 

I'oram apóst.,los da Medicina. a que serviram com amor 
c clllu~i:J~mt). 

~un'::t llu\'imllS de \uas h,)cas lju:tisquer demonstra,,,c, 
lI.: ljIlC"", quai'quer estcri"ril:lçlles de arrl!pendimcntll pda 
prdf, ....... :lll qlll: t.::-.cnlhL'f':tlll. 

:\l1tc,. ê'lIhider"\';1111 " trahalho l11édic,' C')Ill11 uma das 
mal~ di ... :lt.:IHt.::-. (lra!..,·llt.:~. 

1)"':11" !l'. tt.:nh~1 ht.:1ll pL:'rtl) d...: Si," 

Ir;\ Illlue tinha" di/I!r. 
() SR. J'1~ESlI>E,TE (\\'II,,)n (j,)nçalvesJ - I'stú en,'err"d" o 

['eriodo d"slinado.l hr<.:\ c\ c"ll1uni'a,iic,. (Pau,a. J 
:\t(;l\<:s ti .. 1\kll.\"gl!l11 n" (>.1. de 11J7:i-C:'\. o S"nhor Pr",iuen!e 

d,. Rel'liolic" submete ;1 uclihl!raç:lI) do Congresso o toto d" 
De..:rclIl-l..:i n" 1,47(). 

Com lista' ;"1 leitura da matéria. a Presidén~ia convoca Sc,,:,,' 
Conjunta ;1 r<.:alil:lr-,e se~und,,-r.:ira. ús I!\ hora, e JlI l11inlll",. nest<: 
Plcn;·lri". 

o sn. PRESIDE"TE (Wilson Glloçalvl!s) - Pass~'-sc iI 

~ Ol~/)E." DO DIA 

,\ prl!sente Se,,,"ll) destinaCsl! illeitura da Ml!nSa)!C\11 Presidem:i,,1 
\1'.' h7/7t,-CN. qUI! serú fl!ita pdo Sr. I \'-Sl!cretúri". 

f: lida a seguinte 

MENSAGEM N"67. DE 1976(C") 

(N" 23x 176. n;1 origem) 

Excelentissimos Sel1hores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Consti­
tuição, tenho a honr.a de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Fazenda, da Agricultura, do Interior, ela Indústria 
e do Comércio e do. Senhor Ministro de Est:ldo Chefe 
da Secretaria de Planejamento da presidénch c!;J. Re­
pública, o texto do Decreto-Lei n,o 1,478, de 26 de 
agosto de .1!;76, publicadO no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "altera dispositivos do Decrcto-Lei 
n.O 1. 376, de 12 .. de dezembro de Hi74, relativos aDS 
Fundos de Investimentos do Nordeste, da Am;J.zônia 
e Setoriais, e dá outras providências". 

Brasílla. em 31 de agosto de lD76. Ernesto 
Geisel. 

E.M. n.o 296 Em 25 de agosto de lD76 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúJ)ljc~ 

Temos a honra de submeter à elevada considera­
ção de Vossa Excelência o anexo projeto de dr.;creto­
lei, alterando dispositiVOS do Decreto-Lei n.'.' 1. 376, 
de 12 de deí:cmbro de 1974, pelo qual for:1111 institui­
dos os Fundos de Investimentos do Nordeste - FiNOR. 
da Amazônia - FiNAM e Setoriais - FISET. 

'J Das altera~õespropostas. que revestem car~l.­
ter ele urgência a pa.r de versarem S01)r0 matcria de 
relevante lnteresse públiCO - enquadrando-se a lü­
pótese 110 a.rt. 55, item U, da Con.:;tituição --, a pri­
meira se relaciona com a sistelllfttie:J. dL' reg"ist!'o dos 
recursos decorrentes de opções pa.ra pl'oj elous l'spe­
cíficos de natureza setorial. mas l{Jc~l.ljzadüs no Nor­
deste ou na Amazônia. 

3. O esquema. da legislação origin:-tl -'- .~r~~lIncio (j 

qual os recursos cibdos sào regbtrados, ell~~1:J\)~1cl:t­
mente, nos fundos regionais - FINOR :lU FlNAl\i -­
apresentou dificuldades opcracionai.~, e,;pceialmente 
quanto D. projetos de florestamento c l'eflllH'sl.;ll1wnto, 
como j:i do conhecimento de VJssJ. Excekncia. 

4. A fórmula ora sugerida conserva, integral­
mente, os critérios básicos dos incentivos, eliminan­
do tio-somente o fator de dificulda.des apontado, me­
diante cana.lização dos recursos vinculados àqueles 
casos espcciais diretamente par;J. o Fundo de Investi­
mentos Setol~iais - FISET IReflorestamento!. 

5, A segunda modificação relaciona.-se com o 
percentual destinado a projetos de florest.amentll c 
reflorestamento em geral, ou seja, não localizadus no 
Nordeste ou na Amazônia. 

6. Dito percentual, ini::ialmente fixadu em li­
mite idéntico ao previsto para projetos regionais 
50% (Cinqüenta por cento) - veio a ser ob,iet.ü de 
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reduções progress'ivas, prevendo, a legislação atual, 
uma evolução até 25%, a partir de 1978. 

7. Embora permaneça válida a raziio básica da 
redução - diferenciação em favor das regiões de 
menor desenvolvimento - constatou-se terem sido 
excessivas as taxas respectivas; face, especialmente, 
às necessidades de recursos previstas para a progra­
llUÇ:'.O prioritária que visa à auto-suficiência de in­
sumos ~ndustriais básicos, na parte relativa à produ­
ção Je papel e celulose. 

8. A proposta consubstanciada no referido pro­
jeto de novo decreto-lei é n'O sentido de mahter a 
diferenciação aludida, limitando, porém, seu nível 
mínimo a 35% (trinta e cinco por cento), que corres­
ponde ao do corrente .exercício de 1976. 

9. Ainda com relação a florestamento e l'efl'Ores­
tamento, propõe-se, conforme art. 2.° do anteprojeto, 
que, nos casos de projetos integrados - indústrial 
floresta - as condições de caracterização de proj eto 
próprio para fins de ut'ilização do beneficio fiscal 
específico para florestamento, sejam relacionadas di­
retamente com as atividades dessa espécie e não com 
o valor global do empreendimento, que considera 
também a parcela do investimento puramente indus­
trial. 

10. A providência corrige uma impropriedade da 
legIslação atual, representada pelo fato de os proje­
tos integrados - justamente os de malor prioridade 
para o desenvolvimento econômico - receberem, no 
que concerne ao incentivo em causa, tratamento me­
nos favorecido do que os demais projetos da espécie. 

11. Finalmente, com a finalidade de aperfei­
çoar o funcionamento fisico do sistema de -incentivos 
fiscais e dirim'ir dúvidas de natureza exclusivamente 
administrativa e de carater internünisterial que, vez 
por outra, ocorrem na sua operacionalidade, propõe­
se a criação de uma Comissão Coordenadora, integra­
da por representantes das agências de desenvolvimen­

. to, dos bancos operadores e da Secretaria da Receita 
Federal. 

Aproveitamos a oporturodade para ~enovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso maIS profun­
do respeito. - João Paulo dos Reis Velloso, Ministro 
Chefe da Secretaria de Planejamento. - MáriO Hen­
rique Simonsen, Ministro da Fazenda. - Alyson Pau­
linelli Ministro da Agricultura. - Severo Fagundes 
Gome~ Ministro da Indústria e do Comérc'io. - Mau­
rício Rangel Reis, Ministro do Interior. 

DECRETO-LEI N.o 1.478, DE 26 DE AGOSTO DE 1976 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n,o 1.376, 
de 12 de dezembro de IlJ74, relativos aas Fundos 
de Investimentos do Nordeste, da Amazônia e 
Setoriais, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atr'ibui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Constitui­
ção, decreta: 

Art. l.0 Os incisos I e IV e o § l.0 do art. 11 do 
Decreto-Lei n.o 1.376, de 12 de dezembro de 1974, 
passam a ter a seguinte redação: 

"1 - Até 50% (cinqüenta por cento) nos se­
guintes casos: 
a) nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou 
da Amazônia, em projetos considerados de in­
teresse para o desenvolvimento econômico des­
sas regiões pelas respectivas Superintendências, 
inclusive os relacionados com pesca, turismo e 
florestamento e reflorestamento localizados 
nessas áreas; 

b) no Fundo de Investimento.t Setoriais - Flo­
restamento e Reflorestamento, em projetos des­
sas espécies localizados no Nordeste ou na Ama­
zônia e que se enquadrem na hipótese do art. 
18 deste Decreto-Lei; 

IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no 
Fundo de Investimentos Setoriais - Floresta­
mento e Reflorestamento, com vistas aos proje­
tos de florestamento e reflorestamento aprova­
dos pelo mDF: 
- ano-base de 1974 - 45% (quarenta e .cinco 
por cento); 

- ano-base de 1975 - 40% (quarenta por cen­
to). 

- ano-base de 1976 e seguintes - 35% (trinta 
e cinco por cento). 

§ 1.0 A aprovação dos proj etos de pesca, turls­
mo e florestamentoou reflorestamento localiza­
dos no Nordeste ou na Amazônia cabe aos res­
pectivos órgãos setoriais, na forma definida 
na legislação específica vigente, devendo a 
SUDENE e a SUDAM firmarem convênios com 
a SUDEPE, EMBRATUR e o IBDF, objetivando 
harmonizar a orientação básica da ação seto­
rial nas respectivas regiões." 

Art. 2.° Quando se tratar de empreendimento 
agroindustr'ial, em que as atividades florestal e indus­
trial sejam integradas em uma mesma e única em­
presa, os percentuais de 51% (cinqüenta e um por 
cento) e 5% (c.nco por cento), a que se referem o 
art. 18 e seu § 2.° do Decreto-Lei n.o 1.376, de 12 de 
dezembro de .1974, serão calculados em relaçào aos 
investimentos industriais e florestais, separadamente. 

Art. 3.° O presente decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário . 

Brasília, 26 de agosto de 1976; 155.° da Indepen­
dênc'la e 88.° da República. - ERNESTO GEISEL -
lUár,o Henrique Simonsen - Alysson Paulinelli -
Severo Fagundes Gomes - João Paulo dos ReiS Vel­
loso - Maurício Rangel Reis. 

LEGISLAÇÃO CIT~lDlJ. 

DECRETO-LEI N.o 1.376, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a criação de Fundos de Inves­
timentos, altera a Legislação do Imposto sobre 
a Renda relativa a incentivos fiscais, e dá ou­
tras providências, 

Art. 11. A partir do exercício financeiro de 1975, 
inclusive, a pessoa jurídica, mediante mdicação em 
sua declaração de rendImentos, poderá optar pela 
aplicação, com base no parágrafO único do art. 1.0, 
das seguintes parcelas do Imposto de Renda devidO. 

I - Até 50% (cinqüenta por cento), nos Fundos 
de Investimentos do Nordeste ou da Amazõnia, em 
projetos considerados de interesse para o desenvol­
vimento econômico dessas duas regiões pelas respec­
tivas Superintendências, inclusive os relacionados 
com turismo, pesca, florestamento e reflorestamento 
localizados nessas áreas; 

IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no 
Fundo de Investimento Setorial - Flore:>tamento. e 
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Reflorestamento, com vistas ao projetos de floresta­
mento e reflorestamento aprovados pelo IBDF: 

Ano-base de 1974 - 45% (quarenta e cinco por 
cento) ; 

to; 

Ano-base de 1975 - 40% (quarenta por cento); 

Ano-base de 1976 - 35% (trinta e cinco por cen-

Ano-base de 1977 - 30% <trinta por cento); 

Ano-base de 1978 e seguintes - 25% (v'inte e cin­
co por cento). 

§ 1.0 A aprovação dos impostos de pesca, turis­
mo e florestamento ou reflorestamento, localizados 
no Nordeste e ,na Amazônia, bem como a autorização 
para a liberação dos recursos atribuídos aos mesmos, 
pelos Bancos operadores, cabe aos respectivos órgãos 
setoriais, na forma definida pela legislação específi­
ca vigente, devendo a SUDENE e a SUDAM firmar 
convênios com a SUDEPE, EMBRATUR e IBDF, obj e­
tivando harmonizar a orientação bás'ica da ação se­
torial nas respectivas regiões. 

() SH.PHESIIlE:--ITE (Wilson Gonçalves) - De acordo· com a, 
indi<:a,úes das Lideranças, lica assim constituída a Comissüo Mista 
im:umhida de emitir parecer sobre a m:ltéria: 

Pela t\ liall.,:a Renovadora Nacional - Senadores Altevir Le;11. 
José I.indos'l. Caltet.: Pinheiro. Henrique de La Roque, l-Ic1vídio 
Nunes. Heitor Dias. AlIgllstl) Franco, Lourival Baptista e os Srs. 
[)epllt;luOS Gabriel H.:rll1es. Raimundo Pan:nte. Passos Porto. 
Mallrí,io teite. Janu;lrin Feitosa c Antônio Flnréncin. 

Pelo Movimento Democr;llico Brasileiro - Senadores Evandro 
Carreira. Agenor Maria. Mauro Benevides c os Srs. Deputados 
Ilulllberto LU<:t:na. Fernando Cllclho. Joc\ Ferreira. Celso Barros c 
Vinicius C;1I1san":~lll. 

() SH. I'I~ESIDE"TE (Wilson Gonçalves) - A Comissüo. nos 
ternl\lS do art. 110 Ull Regimento Comum. terá o prazo de 20 dias 
para apreselltar II pare,er, que concluirá pela apresentação de 

projeto de decn:LO legislativo aprovando ou rejeitando o Decreto·Lei. 
A convocação de Sessão destinada à apreciação da matéria será 

feita ar"s a publicaç:w e distribuiç;lo de avulsos do competente 
parecer. 

() SR. PIU:SIIH:"n·: (Wilson Gonçalves) - Nada mais 
havelHhl a tratar. dedaro encerrada a Sessão. 

(Lel'anla,si' a Sessão às /9 horas e 40 minutos.) 
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I • LEGISLAÇÃO CORRELATA; I1 • JURISPRUD~NCIA; 

~ i • DOUTRINA; 
~ I • EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 
i I NACIONAL; 
li i • EXPOSIÇAo DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 
~ i ALFREDO BUZAID; 
~1 • LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E II • REMISSOES. 
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NOTAS (de n9s 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, lei n9 5.869/73, alterado pela lei n9 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL, 119 andar 

Os pedidos de publicaç60 deverAo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOEST~CNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 119 andar, Praça dos Três Poderes - 70000 - BRASíLIA - DF, 

acompanhados de cheque nominal, visado, pag6vel em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFico DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



REGISTROS POBLICOS 
nova lei anotada 

- Redaç60 atualizada da Lei n9 6.016/73. com as alterações das leis n9s 
6.140/74 e 6.216/76. contendo notas explicativas e remissivas; 

- Redaç60 vigente do' Decreto n9 4.867. de 9-11-1939. seguida de notas ex­
plicativas do seu texto. com apresentaç60 das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 46 

328 pAginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. 119 ANDAR 

COOIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n9 1.001/69 
- Decreto-Lei n9 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino). Exposição de Motivos (Min. 
Gama e Silva). Código de Processo Penal Militar. Lei de Organização Judiciária Mi­
litar e ementério de legislaçAo sobre Justiça Militar e Segurança Nacional. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 26 - 439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 
Os pedidos de publicaç6e. deveria ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOEST~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11 9 andar, Praça do. Tr'. Poderes -70000 - BRASrLlA- DF. 

acompanhadas de cheque nominal. visado, pag6vel em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 
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Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 24 PÁGINAS ~ PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrSO,50 


